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EDITAL	DE	LICITAÇÃO	

	
	 	 PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	066/2025-PMX	

	
		

OBJETO:	 CONCESSÃO	 ONEROSA	 DE	 USO	 DE	 BENS	 PÚBLICOS,	 DOS	
ESPAÇOS	 DENOMINADOS	 DE	 QUIOSQUES	 COM	 O	 INTUITO	 DE	
COMERCIALIZAÇÃO	DE	REFEIÇÕES	E	LANCHES	COMO	COMIDAS	TIPICAS	
E	 VARIADAS,	 BOLOS,	 TORTAS,	 SALGADOS,	 SUCOS,	 SORVETES,	
SANDUICHES,	 AGUA	 MINERAL,	 BEBIDAS	 GASEIFICADAS	 DENTRE	
OUTROS,	 LOCALIZADOS:	 QUIOSQUE	 01:	 LOCALIZADO	 NO	 COMPLEXO	
TURISTICO	DO	 JARDIM	DO	LAGO,	 ENTRE	A	AVENIDA	LAGUNA	COM	A	
AVENIDA	 ALTAMIRO	 DE	 FARIA,	 SETOR	 JARDIM	 DO	 LAGO,	 BAIRRO:	
LOTEAMENTO	JADINS	DO	LAGO,	ARE	TOTAL:	56,25m²;	QUIOSQUE	02:	
LOCALIZADO	NO	COMPLEXO	TURISTICO	DO	LAGO,	PROXIMO	A	RUA	01,	
QUADRA:	 ONZE,	 EM	 FRENTE	 AO	 MISTER	 SHAW,	 SETOR:	 JARDIM	 DO	
LAGO,	BAIRRO:	LOTEAMENTO	JADINS	DO	LAGO,	AREA	TOTAL:	56,25m²;	
QUIOSQUE	 03:	 LOCALIZADO	 NO	 COMPLEXO	 TURISTICO	 DO	 LAGO,	
PROXIMO	A	RUA	01,	QUADRA:	ONZE,	SETOR	JARDIM	DO	LAGO,	BAIRRO:	
LOTEAMENTO	JADINS	DO	LAGO,	AREA	TOTAL:	56,25m²,	LOCALIZADOS	
NA	AREA	URBANA	DESTE	MUNICIPIO.	
		
	
	
	
TIPO:	MAIOR	LANCE	
	
	
ABERTURA	DA	SESSÃO	
DATA:	08	de	outubro	de	2025.	
HORÁRIO:	08h30min	(horário	de	Brasília)	
Endereço:	www.portaldecompraspublicas.com.br	
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AMPLA CONCORRÊNCIA  

	
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	0126/2025-PMX	

PREGÃO	ELETRÔNICO	-	Nº	0050/2025-PMX	
	 	 	

	
	

O	MUNICÍPIO	DE	XINGUARA,	Estado	de	PA,	torna	público	para	conhecimento	dos	interessados	que	será	
realizado	PREGÃO,	 na	 forma	ELETRÔNICA,	 com	 critério	 de	 julgamento	 do	 tipo	 “MAIOR	LANCE”	 a	 ser	
processado	e	julgado	pela	Agente	de	Contratação	nomeada	pela	Portaria	290/2025	–	PMX	e	sua	Equipe	de	
Apoio,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 Lei	 Complementar	 123/06,	 Lei	 Complementar	Municipal	
005/2021,	Lei	Municipal	 	1.191/2022	e	Decreto Municipal 343/2025	 	e	demais	legislações	aplicáveis	e,	
ainda,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	Edital.	

	1.	DO	OBJETO.		
	
1.1.	Constitui	objeto	do	presente	edital	a	CONCESSÃO	ONEROSA	DE	USO	DE	BENS	PÚBLICOS,	DOS	ESPAÇOS	
DENOMINADOS	DE	QUIOSQUES	COM	O	INTUITO	DE	COMERCIALIZAÇÃO	DE	REFEIÇÕES	E	LANCHES	COMO	
COMIDAS	 TIPICAS	 E	 VARIADAS,	 BOLOS,	 TORTAS,	 SALGADOS,	 SUCOS,	 SORVETES,	 SANDUICHES,	 AGUA	
MINERAL,	 BEBIDAS	 GASEIFICADAS	 DENTRE	 OUTROS,	 LOCALIZADOS:	 QUIOSQUE	 01:	 LOCALIZADO	 NO	
COMPLEXO	TURISTICO	DO	JARDIM	DO	LAGO,	ENTRE	A	AVENIDA	LAGUNA	COM	A	AVENIDA	ALTAMIRO	DE	
FARIA,	 SETOR	 JARDIM	 DO	 LAGO,	 BAIRRO:	 LOTEAMENTO	 JADINS	 DO	 LAGO,	 ARE	 TOTAL:	 56,25m²;	
QUIOSQUE	02:	LOCALIZADO	NO	COMPLEXO	TURISTICO	DO	LAGO,	PROXIMO	A	RUA	01,	QUADRA:	ONZE,	
EM	FRENTE	AO	MISTER	SHAW,	SETOR:	JARDIM	DO	LAGO,	BAIRRO:	LOTEAMENTO	JADINS	DO	LAGO,	AREA	
TOTAL:	56,25m²;	QUIOSQUE	03:	LOCALIZADO	NO	COMPLEXO	TURISTICO	DO	LAGO,	PROXIMO	A	RUA	01,	
QUADRA:	 ONZE,	 SETOR	 JARDIM	 DO	 LAGO,	 BAIRRO:	 LOTEAMENTO	 JADINS	 DO	 LAGO,	 AREA	 TOTAL:	
56,25m²,	 LOCALIZADOS	 NA	 AREA	 URBANA	 DESTE	 MUNICIPIO,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	
exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.	
	
1.2.	A	licitação	será	dividida	em	itens,	conforme	tabela	constante	do	Termo	de	Referência,	facultando-se	
ao	licitante	a	participação	em	quantos	itens	forem	de	seu	interesse.	
	
	
2.	DO	ENDEREÇO,	DATA	E	HORÁRIO	DO	CERTAME.		
	
2.1	–	Serão	observados	os	seguintes	horários	e	datas	para	os	procedimentos:			
	

ÓRGÃOS	INTERESSADOS:		 PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA	
DATA	E	HORA	DE	INÍCIO	DAS	PROPOSTAS:		 08H:00M	DO	DIA	17/09/2025	(HORÁRIO	DE	

BRASÍLIA).		
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DATA	E	HORA	LIMITE	PARA	IMPUGNAÇÃO	
E	ESCLARECIMENTOS:		

23H:59M	DO	DIA	03/10/2025	(HORÁRIO	DE	
BRASÍLIA).		

DATA	E	HORA	FINAL	DAS	PROPOSTAS:		 08H:00M	DO	DIA	08/10/2025	(HORÁRIO	DE	
BRASÍLIA).		

DATA	DE	ABERTURA	DAS	PROPOSTAS	–	
SESSÃO	PÚBLICA:		

08H:30	DO	DIA	08/10/2025	(HORÁRIO	DE	
BRASÍLIA).		

LOCAL:		 www.portaldecompraspublicas.com.br		

MODO	DE	DISPUTA		 ABERTO		

	
	2.2	–	O	Edital	e	seus	anexos	poderão	ser	obtidos	através	dos	seguintes	endereços	eletrônicos:	
www.portaldecompraspublicas.com.br	,	www.xinguara.pa.gov.br	,	https://www.tcm.pa.gov.br/,	
https://www.gov.br/pncp/pt-br.	
	
3.	DAS	CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO		
	
3.1.	Poderão	participar	deste	pregão	eletrônico	aqueles	que	atenderem	a	todas	as	exigências	deste	edital	
e	seus	anexos,	inclusive	quanto	à	documentação,	cujo	ramo	de	atividade	seja	pertinente	e	compatível	com	
o	objeto	da	presente	licitação	e	estiverem	devidamente	cadastrados	junto	ao	Órgão	Provedor	do	Sistema,	
através	do	endereço	eletrônico	www.portaldecompraspublicas.com.br.	

3.2.	 A	 participação	 neste	 certame	 é	 aberta	 a	 quaisquer	 interessados	 (ampla	 concorrência),	 inclusive	 as	
Pessoas	Físicas,	Microempresas	e	Empresas	de	Pequeno	Porte.	

3.2.1.	 No	 procedimento	 em	 tela,	 não	 há	 possibilidade	 do	 estabelecimento	 de	 cotas	 reservadas	 as	
Microempresas	e	Empresas	de	Pequeno	Porte,	devido	à	complexidade	técnica	do	objeto	 impossibilitar	a	
divisão,	tornando	assim	os	itens	de	natureza	indivisível.			 	

3.3.	Será	concedido	tratamento	favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	e	para	o	
microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006. 
 

3.3.1.	Nos	termos	do	Art.	3º	Para	os	efeitos	desta	Lei	Complementar,	equiparam-se	pessoas	
físicas	às	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	para	fins	de	aplicação	dos	critérios	de	
desempate	previstos	nos	arts.	4º,	inciso	III,	e	44	da	Lei	Complementar	nº	123/2006.	

	
3.4.	A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	
de	pequeno	porte	que,	no	ano-calendário	de	realização	da	licitação,	ainda	não	tenham	celebrado	contratos	
com	a	Administração	Pública	cujos	valores	somados	extrapolem	a	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	
de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.	
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3.5.	O	licitante	responsabiliza-se	exclusiva	e	formalmente	pelas	transações	efetuadas	em	seu	nome,	assume	
como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	seus	lances,	inclusive	os	atos	praticados	diretamente	ou	por	
seu	representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	
da	 licitação	por	 eventuais	 danos	decorrentes	de	uso	 indevido	das	 credenciais	 de	 acesso,	 ainda	que	por	
terceiros.	

3.6.	 É	 de	 responsabilidade	 do	 cadastrado	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados	 cadastrais	 nos	 Sistemas	
relacionados	 no	 item	 anterior	 e	mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	
devendo	proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	
ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.	

3.7. Não	poderão	participar	deste	pregão:		
	
3.7.1. Empresas	que	não	atenderem	às	condições	deste	edital	e	seus	anexos;		

3.7.2. empresa,	 isoladamente	 ou	 em	 consórcio,	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	
projeto	executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	
detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 com	 direito	 a	 voto,	 responsável	 técnico	 ou	
subcontratado,	quando	a	licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;		

3.7.3. pessoa	 física	ou	 jurídica	que	se	encontre,	ao	 tempo	da	 licitação,	 impossibilitada	de	participar	da	
licitação	em	decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;	

3.7.4. aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	
civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	
licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	
em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;	

3.7.5. empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	
de	1976,	concorrendo	entre	si;	

3.7.6. pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que,	 nos	 5	 (cinco)	 anos	 anteriores	 à	 divulgação	 do	 edital,	 tenha	 sido	
condenada	judicialmente,	com	trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por	submissão	de	
trabalhadores	a	condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	
pela	legislação	trabalhista;	

3.7.7. agente	público	do	órgão	ou	entidade	licitante;	

3.7.8. pessoas	jurídicas	reunidas	em	consórcio	
	
3.7.9. Empresas	inadimplentes	em	obrigações	assumidas	com	a	Prefeitura	Municipal	de	Xinguara/Pará;	
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3.7.10. Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição	(Acórdão	nº	
746/2014-TCU-Plenário).		

3.7.11. Não	 poderá	 participar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 da	 licitação	 ou	 da	 execução	 do	 contrato	 agente	
público	do	órgão	ou	entidade	 contratante,	 devendo	 ser	observadas	 as	 situações	que	possam	configurar	
conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	
disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

3.7.12. Que	 constem	 nos	 cadastros	 oficiais:	 Cadastro	 Nacional	 de	 Condenações	 Cíveis	 por	 Ato	 de	
Improbidade	Administrativa	e	Inelegibilidade	–	Conselho	Nacional	de	Justiça	–	CNJ,	Cadastro	Nacional	de	
Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	–	Controladoria	Geral	da	União	e	Cadastro	de	Inidôneos	do	TCU.		
	
4. TRATAMENTO	FAVORECIDO	PARA	ME/EPP	REGIONAL	(Decreto	Municipal	343/2025	 )	

4.1. Objetivando	a	promoção	do	desenvolvimento	econômico	e	social	no	âmbito	municipal	e	regional,	
a	 ampliação	 da	 eficiência	 das	 políticas	 públicas	 e	 o	 incentivo	 à	 inovação	 tecnológica,	 será	 concedido	
tratamento	diferenciado	e	 simplificado	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	 sediadas	
regionalmente,	até	o	limite	de	10%	(dez	por	cento)	do	melhor	preço	válido.		
	
4.2. Aplica-se	 o	 disposto	 neste	 subitem	 nas	 situações	 em	 que	 as	 ofertas	 apresentadas	 pelas	
microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	sediadas	regionalmente	sejam	iguais	ou	até	10%	(dez	por	
cento)	superior	ao	menor	preço;		

4.3.	A	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	sediada	regionalmente	mais	bem	classificada	poderá	
apresentar	proposta	de	preços	inferior	àquela	considerada	vencedora	da	licitação,	situação	em	que	será	
adjudicado	o	objeto	em	seu	favor;		

4.4.	 Na	 hipótese	 da	 não	 contratação	 da	 microempresa	 ou	 da	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 sediada	
regionalmente	 com	 base	 no	 subitem	 4.2,	 serão	 convocadas	 as	 remanescentes	 que	 porventura	 se	
enquadrem	na	situação	do	subitem	4.1,	na	ordem	classificatória,	para	o	exercício	do	mesmo	direito;		

4.5.	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	
sediadas	 regionalmente,	 será	 realizado	 sorteio	 entre	 elas	 para	 que	 se	 identifique	 aquela	 que	primeiro	
poderá	apresentar	melhor	oferta.		

4.6.	 Não	 se	 aplica	 o	 disposto	 no	 item	 4.4	 caso	 o	melhor	 preço	 válido	 seja	 referente	 aos	 itens	 da	 cota	
principal.		
	
5.	DO	CREDENCIAMENTO.		

5.1.	Serão	utilizados	para	a	realização	deste	certame	recursos	de	tecnologia	da	informação,	compostos	por	
um	 conjunto	de	programas	de	 computador	 que	permitem	 confrontação	 sucessiva	 através	 do	 envio	 de	
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lances	dos	proponentes	com	plena	visibilidade	para	o	Pregoeiro	e	total	transparência	dos	resultados	para	
os	licitantes	e	a	sociedade,	através	da	rede	mundial	de	computadores	–	Internet.		

5.2.	A	realização	do	procedimento	estará	a	cargo	da	Pregoeira	e	da	Administradora	do	Pregão	Eletrônico,	
empresa	 responsável	 para,	 através	 da	 rede	 mundial	 de	 computadores,	 prover	 o	 sistema	 de	 compras	
eletrônicas.		

5.3.	O	fornecedor	deverá	fazer	o	seu	cadastramento	junto	ao	site	www.portaldecompraspublicas.com.br	e	
preencher	 o	 Termo	 de	 Adesão,	 onde	 qualquer	 pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 que	 manifeste	 interesse	 em	
cadastrar-se	e	apresente	a	documentação	exigida,	terá	acesso	ao	portal.			

5.3.1.	 O	 credenciamento	 dar-se-á	 pela	 atribuição	 de	 chave	 de	 identificação	 e	 de	 senha,	 pessoal	 e	
intransferível,	para	acesso	ao	sistema	eletrônico.		

5.3.2.	O	credenciamento	da	proponente	junto	ao	provedor	do	sistema	implica	na	responsabilidade	legal	da	
proponente	 ou	 de	 seu	 representante	 legal,	 bem	 como	 na	 presunção	 de	 sua	 capacidade	 técnica	 para	 a	
realização	das	transações	inerentes	ao	Pregão	Eletrônico.		

5.3.3.	Como	requisito	para	participação	no	pregão,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	a	proponente	
deverá	manifestar	o	pleno	conhecimento	e	atendimento	às	exigências	de	habilitação	previstas	no	edital,	
bem	como	manifestar	sua	condição	de	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	nos	termos	da	Lei	
Complementar	nº	123/2006.		

5.3.4.	 O	 fornecedor,	 ao	 utilizar	 sua	 senha	 de	 acesso	 ao	 sistema	 para	 dar	 um	 lance	 no	 evento,	 terá	
expressado	sua	decisão	irrevogável	de	concluir	a	transação	a	que	se	refere	o	evento	nos	valores	e	condições	
do	referido	lance,	e	caso	este	lance	seja	o	escolhido	pelo	comprador,	será	reputado	perfeito	e	acabado	o	
contrato	de	compra	e	venda	do	produto	negociado.		

5.3.5.	O	fornecedor	deverá	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	a	sessão	pública	do	
pregão,	 ficando	 responsável	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios	 diante	 da	 inobservância	 de	
quaisquer	mensagens	emitidas	pelo	Pregoeiro	e/ou	pelo	sistema	ou	de	sua	desconexão.		
	
6.	DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇO	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO.		 	

6.1.	Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço	ou	
o	percentual	de	desconto,	conforme	o	critério	de	julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	
estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.	

6.2.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:	

6.2.1.	Está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	
que	 a	 proposta	 apresentada	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	
direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	
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infra	 legais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de	 ajustamento	 de	 conduta	
vigentes	 na	 data	 de	 sua	 entrega	 em	 definitivo	 e	 que	 cumpre	 plenamente	 os	 requisitos	 de	
habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;	

6.2.2.	 não	 emprega	 menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não	
emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	
termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;	

6.2.3.	não	possui,	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	 trabalho	degradante	ou	
forçado,	 observando	 o	 disposto	 nos	 incisos	 III	 e	 IV	 do	 art.	 1º	 e	 no	 inciso	 III	 do	 art.	 5º	 da	
Constituição	Federal	

6.2.4.	cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	
da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas.	

6.3.	O	licitante	pessoa	física,	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	Microempreendedor	Individual	
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	
artigo	 3°	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 estando	 apto	 a	 usufruir	 do	 tratamento	 favorecido	
estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	
2021.	

6.3.1.	A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	de	qualquer	condição	sujeitará	o	licitante	às	
sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	neste	Edital.	

6.4.	Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	pelo	licitante,	o	que	ocorrerá	
somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.	

6.5.	 Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	a	 proposta	 dos	 licitantes	
interessados,	após	a	fase	de	envio	de	lances.	

6.6.	 Caberá	 ao	 licitante	 interessado	 em	 participar	 da	 licitação	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	
eletrônico	durante	o	processo	licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	
diante	da	inobservância	de	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.	

6.7.	O	licitante	deverá	comunicar	imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa	
comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.	

6.8.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	e	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	
inseridos	no	sistema	até	à	abertura	da	sessão	pública.		
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6.9.	Os	documentos	que	compõem	a	proposta	e	a	habilitação	do	licitante	melhor	classificado	somente	serão	
disponibilizados	 para	 avaliação	 do	 pregoeiro	 e	 para	 acesso	 público	 após	 o	 encerramento	 do	 envio	 de	
lances.		
	
6.10.	 Os	 documentos	 complementares	 à	 proposta	 e	 à	 habilitação,	 quando	 necessários	 à	 confirmação	
daqueles	exigidos	no	edital	e	já	apresentados,	serão	encaminhados	pelo	licitante	melhor	classificado	após	
o	encerramento	do	envio	de	lances,	observado	o	prazo	de	2	(Duas)	horas.		
	
6.11.	 A	 Pregoeira	 verificará	 as	 propostas	 apresentadas,	 desclassificando	 aquelas	 que	 não	 estejam	 em	
conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	no	edital.		
	

6.11.1.	A	desclassificação	de	proposta	será	sempre	fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	
acompanhamento	em	tempo	real	por	todos	os	participantes.		

	
6.12.	Após	a	classificação	das	propostas	para	a	participação	na	fase	de	disputa	de	preços,	a	Pregoeira	dará	
sequência	ao	processo	de	pregão,	comunicando	aos	fornecedores	classificados	na	data	e	horário	definidos	
no	edital.			
			
7.	DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA		

		
7.1.	O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	
seguintes	campos:			
	

7.1.1.		Valor	Proposto;			
7.1.2.	Descrição	detalhada	do	objeto,	contendo	as	informações	e	especificação,	conforme	Termo	
de	Referência;			
7.1.3.	Marca	se	for	o	caso;		
7.1.4.	Modelo/fabricante,	se	for	o	caso;		

			
7.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	a	Contratada.		
		
7.3.	 Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,	
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 no	
fornecimento	dos	bens.			
	
7.4.	 Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva	
responsabilidade	do	licitante,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	
erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.			
	
7.5.	 O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 60	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua	
apresentação.			
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7.6.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	
em	conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	
executar	o	objeto	licitado	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	
e	 utensílios	 necessários,	 em	 quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à	 perfeita	 execução	 contratual,	
promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.	

7.7.	No	caso	de	alguma	inconsistência	no	descritivo	dos	itens	entre	o	Edital	e	o	constante	na	plataforma	do	
pregão	Eletrônico,	deverá	ser	considerado	o	descritivo	do	Edital.	
	
7.8.	Caso	o	critério	de	julgamento	seja	o	de	maior	lance,	o	preço	dos	lances	devera	ser	superior	ao	já	
ofertado,	conforme	o	intervalo	mínimo	de	lances.	
	
7.9.	Os	documentos	listados	no	item	da	HABILITAÇÃO	deverão	ser	anexados	no	sistema	em	momento	
único,	após	a	declaração	dos	vencedores	pela	agente	de	contratação/pregoeira.	
			
8.	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES			

8.1.	A	abertura	da	presente	licitação	dar-se-á	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	
horário	e	local,	indicados	neste	Edital.			

8.2.	A	Agente	de	Contratação	verificará	as	propostas	apresentadas,	desclassificando	desde	logo	aquelas	que	
não	estejam	em	conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	neste	Edital,	contenham	vícios	insanáveis	ou	
não	apresentem	as	especificações	técnicas	exigidas	no	Termo	de	Referência.			

	8.2.1.	 A	 desclassificação	 será	 sempre	 fundamentada	 e	 registrada	 no	 sistema,	 com	
acompanhamento	em	tempo	real	por	todos	os	participantes.			

8.2.2.	A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	
contrário,	levado	a	efeito	na	fase	de	aceitação.			

8.3.	O	sistema	ordenará	automaticamente	as	propostas	classificadas,	sendo	que	somente	estas	participarão	
da	fase	de	lances.			
	
8.4.	O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.	
	
8.5.	 Iniciada	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 licitantes	 deverão	 encaminhar	 lances	 exclusivamente	 por	meio	 do	
sistema	eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.			
		
8.5.1.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	do	item.			
			
8.6.	Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	
e	as	regras	estabelecidas	no	Edital.			
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8.7.	O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	superior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.		

8.8.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	
aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	R$	0,10	(Dez	
centavos).		

8.9.	O	intervalo	entre	os	lances	enviados	pelo	mesmo	licitante	não	poderá	ser	inferior	a	vinte	(20)	segundos	
e	o	intervalo	entre	lances	não	poderá	ser	inferior	a	três	(3)	segundos,	sob	pena	de	serem	automaticamente	
descartados	pelo	sistema	os	respectivos	lances.			
	
8.10.	Será	adotado	para	o	envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto”,	em	que	os	
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.			
	
8.11.	 A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada	
automaticamente	 pelo	 sistema	 quando	 houver	 lance	 ofertado	 nos	 últimos	 dois	minutos	 do	 período	 de	
duração	da	sessão	pública.			
	
8.12.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	 lances,	de	que	trata	o	 item	anterior,	será	de	dois	minutos	e	
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	
caso	de	lances	intermediários.			
	
8.13.	Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á	
automaticamente.			
	
8.14.	Encerrada	a	fase	competitiva	sem	que	haja	a	prorrogação	automática	pelo	sistema,	poderá	o	pregoeiro,	
assessorado	pela	equipe	de	apoio,	justificadamente,	admitir	o	reinício	da	sessão	pública	de	lances,	em	prol	
da	consecução	do	melhor	preço.			
		
8.15.	 Em	 caso	 de	 falha	 no	 sistema,	 os	 lances	 em	 desacordo	 com	 os	 subitens	 anteriores	 deverão	 ser	
desconsiderados	 pelo	 pregoeiro,	 devendo	 a	 ocorrência	 ser	 comunicada	 imediatamente	 ao	 Portal	 de	
Compras	Públicas.			
	
8.15.1.	Na	hipótese	do	subitem	anterior,	a	ocorrência	será	registrada	em	campo	próprio	do	sistema.			
	
8.16.	 Não	 serão	 aceitos	 dois	 ou	 mais	 lances	 de	 mesmo	 valor,	 prevalecendo	 aquele	 que	 for	 recebido	 e	
registrado	em	primeiro	lugar.				
	
8.17.	Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	
menor	lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.			
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8.18.	 No	 caso	 de	 desconexão	 com	 o	 Pregoeiro,	 no	 decorrer	 da	 etapa	 competitiva	 do	 Pregão,	 o	 sistema	
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.	
				
8.19.	 Quando	 a	 desconexão	 do	 sistema	 eletrônico	 para	 o	 pregoeiro	 persistir	 por	 tempo	 superior	 a	 dez	
minutos,	 a	 sessão	 pública	 será	 suspensa	 e	 reiniciada	 somente	 após	 decorridas	 vinte	 e	 quatro	 horas	 da	
comunicação	do	fato	pelo	Pregoeiro	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.			
	
8.20.	O	Critério	de	julgamento	adotado	será	o	Maior	Preço,	conforme	definido	neste	Edital	e	seus	anexos.			
	
8.21.	Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.			

8.22.	Para	a	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma	vez	encerrada	a	etapa	de	
lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade	empresarial.	O	
sistema	 identificará	 em	 coluna	 própria	 as	microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 participantes,	
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	
como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44	e	45	da	LC	nº	123,	de	2006,	
regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.			
			
8.23.	Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem	
na	 faixa	 de	 até	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 acima	 da	 melhor	 proposta	 ou	 melhor	 lance	 serão	 consideradas	
empatadas	com	a	primeira	colocada.			
	
8.24.	A	melhor	classificada	nos	termos	do	item	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para	
desempate,	 obrigatoriamente	em	valor	 inferior	ao	da	primeira	 colocada,	no	prazo	de	5	 (cinco)	minutos	
controlados	pelo	sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.			
	
8.25.	Caso	a	pessoa	física,		microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	
se	manifeste	no	prazo	 estabelecido,	 serão	 convocadas	 as	demais	 licitantes	microempresa	 e	 empresa	de	
pequeno	porte	que	se	encontrem	naquele	intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	
o	exercício	do	mesmo	direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitem	anterior.			
	
8.26.	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	pessoas	fisicas,	microempresas	e	empresas	de	
pequeno	 porte	 que	 se	 encontrem	 nos	 intervalos	 estabelecidos	 nos	 subitens	 anteriores,	 será	 realizado	
sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.			
	
8.27.	A	ordem	de	apresentação	pelos	licitantes	é	utilizada	como	um	dos	critérios	de	classificação,	de	maneira	
que	só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances),	ou	entre	lances	finais	da	fase	
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.			

8.28.	Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	
art.	60	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	nesta	ordem:	
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I.disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	
ato	contínuo	à	classificação;	

II.Avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão	
preferencialmente	ser	utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	
obrigações	previstos	nesta	Lei;	

III.desenvolvimento	pelo	licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	
trabalho,	conforme	regulamento;	

IV.desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	
de	controle.	

8.29.	Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	aos	bens	e	serviços	produzidos	
ou	prestados	por:	

8.29.1.	 empresas	 estabelecidas	 no	 território	 do	 Estado	 ou	 do	Distrito	 Federal	 do	 órgão	 ou	 entidade	 da	
Administração	Pública	estadual	ou	distrital	licitante	ou,	no	caso	de	licitação	realizada	por	órgão	ou	entidade	
de	Município,	no	território	do	Estado	em	que	este	se	localize;	

8.29.1.1.	Empresas	brasileiras;	

8.29.1.2.	Empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;	

8.29.1.3.	Empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	
de	dezembro	de	2009.	

8.30.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	o	pregoeiro	deverá	encaminhar,	pelo	sistema	
eletrônico,	contraproposta	ao	licitante	que	tenha	apresentado	o	melhor	preço,	para	que	seja	obtida	melhor	
proposta,	vedada	a	negociação	em	condições	diferentes	das	previstas	neste	Edital.	
			
8.30.1.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.			
	
8.30.2.	O	pregoeiro	poderá	solicitar	ao	licitante	melhor	classificado	que,	no	prazo	de	2H	(duas	horas),	envie	
a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos	
documentos	 complementares,	 quando	 necessários	 à	 confirmação	 daqueles	 exigidos	 neste	 Edital	 e	 já	
apresentados.				
	
8.31.	Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.			
	
9.	DA	ACEITABILIDADE	DA	PROPOSTA	VENCEDORA.		
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9.1.	Encerrada	a	etapa	de	negociação,	a	Pregoeira	examinará	as	propostas	classificadas	em	primeiro	lugar	
quanto	 à	 adequação	 ao	 objeto	 e	 à	 compatibilidade	 do	 preço	 em	 relação	 ao	 máximo	 estipulado	 para	
contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos.	

9.2	Caso	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento	
favorecido	às	ME/EPPs,	a	pregoeira	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	em	conformidade	com	o	item	4.1	deste	
edital.	

9.3.	 Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 a	 pregoeira	
examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	
preço	 em	 relação	 ao	máximo	 estipulado	 para	 contratação	 neste	 Edital	 e	 em	 seus	 anexos,	 observado	 o	
disposto	no	artigo	29	a	35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.	

9.4.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:		

a. contiver	vícios	insanáveis;	

b. não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência;	

c. apresentar	 preços	 inexequíveis	 ou	 permanecerem	 acima	 do	 preço	máximo	 definido	
para	a	contratação;	

d. não	tiverem	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;	

e. apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 Edital	 ou	 seus	
anexos,	desde	que	insanável.	

9.5.	Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	
planilha	 poderá́	 ser	 ajustada	 pelo	 fornecedor,	 no	 prazo	 indicado	 pelo	 sistema,	 desde	 que	 não	 haja	
majoração	do	preço.	

9.5.1. O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	
a	substância	das	propostas;	

9.6.	 Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a	
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita;	

9.7.	Na	hipótese	de	necessidade	de	suspensão	da	sessão	pública	para	a	realização	de	diligências,	com	vistas	
ao	saneamento	das	propostas,	a	sessão	pública	somente	poderá	ser	reiniciada	mediante	aviso	prévio	no	
sistema	com,	no	mínimo,	vinte	e	quatro	horas	de	antecedência,	e	a	ocorrência	será	registrada	em	ata;		
	



 
 
 
	

Estado	do	Pará	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA	

 

14  

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO  
Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 –  

Telefone nº 94-3426-2644  
     

9.8. A	Pregoeira	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de	
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	de	2H	(duas	horas)	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.	
	
9.9. O	prazo	estabelecido	poderá	ser	prorrogado	pela	Agente	de	Contratação	por	solicitação	escrita	e	
justificada	do	licitante,	formulada	antes	de	findo	o	prazo,	e	formalmente	aceita	pelo	Pregoeiro.				
	
9.10. Dentre	os	documentos	passíveis	de	solicitação	pelo	Pregoeiro,	destacam-se	os	que	contenham	as	
características	do	material	ofertado,	tais	como	marca,	modelo,	tipo,	fabricante	e	procedência,	além	de	outras	
informações	pertinentes,	a	exemplo	de	catálogos,	folhetos	ou	propostas,	encaminhados	por	meio	eletrônico,	
ou,	se	for	o	caso,	por	outro	meio	e	prazo	indicados	pelo	Pregoeiro,	sem	prejuízo	do	seu	ulterior	envio	pelo	
sistema	eletrônico,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.			
	
9.11. Se	a	proposta	ou	 lance	vencedor	 for	desclassificado,	o	Pregoeiro	examinará	a	proposta	ou	 lance	
subsequente,	e,	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.	
	
9.12. Havendo	necessidade,	a	Pregoeira	suspenderá	a	sessão,	informando	no	“chat”	a	nova	data	e	horário	
para	a	sua	continuidade.			
	
9.13. A	Agente	de	Contratação	poderá	encaminhar,	por	meio	do	sistema	eletrônico,	contraproposta	ao	
licitante	que	apresentou	o	lance	mais	vantajoso,	com	o	fim	de	negociar	a	obtenção	de	melhor	preço,	vedada	
a	negociação	em	condições	diversas	das	previstas	neste	Edital.	
	
9.14. Também	nas	hipóteses	em	que	a	Pregoeira	não	aceitar	a	proposta	e	passar	à	subsequente,	poderá	
negociar	com	o	licitante	para	que	seja	obtido	preço	melhor.			
	
9.15. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.			
	
9.16. Encerrada	a	análise	quanto	à	aceitação	da	proposta,	o	pregoeiro	verificará	a	habilitação	do	licitante,	
observado	o	disposto	neste	Edital.					
			
10.	DA	HABILITAÇÃO	

10.1.	Encerrada	a	etapa	de	negociação,	o	pregoeiro	verificará	se	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	
primeiro	 lugar	 atende	às	 condições	de	participação	no	 certame,	 conforme	previsto	no	 art.	 14	da	Lei	nº	
14.133/2021,	legislação	correlata,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	
no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:	

a) Controladoria	Geral	da	União	(https://certidoes.cgu.gov.br/);				
b) Cadastro	Nacional	de	Condenações	Cíveis	por	Atos	de	Improbidade	Administrativa,	mantido	pelo	

Conselho	Nacional	de	Justiça		
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).				
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c) Lista	 de	 Inidôneos	 mantida	 pelo	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União	 –	 TCU	
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0	

10.2. A	 consulta	 aos	 cadastros	 será	 realizada	 em	 nome	 da	 empresa	 licitante	 e	 também	 de	 seu	 sócio	
majoritário,	por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n°	8.429,	de	1992.	

10.3. Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	licitante	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	
o	Pregoeiro	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	
Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.	(IN	nº	3/2018,	art.	29,	caput)	

10.4. Constatada	a	existência	de	sanção,	o	 licitante	será	reputado	 inabilitado,	por	 falta	de	condição	de	
participação.	

10.5. No	caso	de	inabilitação,	haverá	nova	verificação,	pelo	sistema,	da	eventual	ocorrência	do	empate	
ficto,	 previsto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 seguindo-se	 a	 disciplina	 antes	
estabelecida	para	aceitação	da	proposta	subsequente.			

10.6. Caso	atendidas	as	condições	de	participação,	será	iniciado	o	procedimento	de	habilitação.	

10.7. Os	 documentos	 previstos	 no	 Termo	 de	 Referência,	 necessários	 e	 suficientes	 para	 demonstrar	 a	
capacidade	do	licitante	de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	
termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	
	

10.8. 	Havendo	 a	 necessidade	 de	 envio	 de	 documentos	 de	 habilitação	 complementares,	 necessários	 à	
confirmação	 daqueles	 exigidos	 neste	 Edital	 e	 já	 apresentados,	 o	 licitante	 será	 convocado	 a	
encaminhá-los,	 em	 formato	 digital,	 via	 sistema,	 no	 prazo	 de	 2H	 (duas	 horas),	 sob	 pena	 de	
inabilitação.		

10.9. 	Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante	
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	
integridade	do	documento	digital.			
	

10.10. 	Não	serão	aceitos	documentos	de	habilitação	com	indicação	de	CNPJ/CPF	diferentes,	salvo	aqueles	
legalmente	permitidos.			
	

10.11. 	Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	licitante	
for	a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	aqueles	documentos	que,	
pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.			

			
10.11.1.	Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	licitante	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	
de	documentos	pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	
recolhimento	dessas	contribuições.			
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10.12.	 A	 verificação	 pelo	 pregoeiro,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de	
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.	

10.13.	Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	
de	novos	documentos,	salvo	em	sede	de	diligência,	para	(Lei	14.133/21,	art.	64,	e	IN	73/2022,	art.	39,	§4º):	

10.13.1. complementação	 de	 informações	 acerca	 dos	 documentos	 já	 apresentados	 pelos	
licitantes	e	desde	que	necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	
e	

10.13.2. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	
das	propostas;	

10.14.	Os	licitantes	deverão	encaminhar,	nos	termos	deste	Edital,	a	documentação	relacionada	nos	itens	a	
seguir,	para	fins	de	habilitação:			
			
10.15.	Habilitação	Jurídica	(art.	66	da	Lei	14.133/2021):		
		
10.15.1.	Pessoa	física:	Cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que	por	força	de	lei,	 tenha	
validade	para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional	
	
10.15.2.	Registro	comercial,	no	caso	de	empresa	individual,	ou;		
	
10.15.2.	Ato	constitutivo	e	alterações	subsequentes,	ou	contrato	consolidado,	devidamente	registrado,	em	
se	tratando	de	sociedade	comercial	e,	no	caso	de	sociedade	por	ações,	acompanhado	de	documentos	de	
eleição	de	seus	administradores,	ou;		
	
10.15.3.	Inscrição	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	ato	constitutivo,	no	caso	de	sociedades	civis,	
acompanhada	dos	nomes	e	endereços	dos	diretores	em	exercício;		
	
10.15.4.	Decreto	de	autorização,	em	se	tratando	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	
no	País,	e	ato	de	registro	ou	autorização	para	funcionamento	expedido	pelo	órgão	competente,	quando	a	
atividade	assim	o	exigir.		
	
10.15.5.	Cópia	do	Documento	de	Identidade	e	do	CPF	dos	sócios	e/ou	diretores;		
	
10.15.6.	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	 Individual,	 para	 licitante	Microempreendedor	
Individual	 –	 MEI,	 hipótese	 em	 que	 será	 realizada	 a	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	
www.portaldoempreendedor.gov.br,	em	se	tratando	de	MEI;	
	
10.15.7.	Os	referidos	documentos	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	
respectiva.	
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		10.16.	Regularidade	Fiscal,	Social	e	Trabalhista	(art.	68	da	Lei	14.133/2021):			
	
10.16.1. Comprovante	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ)	juntamente	
com	QSA	ou	no	Caso	de	Pessoa	Física,	conforme	o	caso;		

		
10.16.2. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	ou	municipal,	relativo	ao	domicílio	ou	

sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;			
	
10.16.3. Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional	 (Certidão	Conjunta	da	Secretaria	da	

Receita	Federal	do	Brasil);		
	
10.16.4. Prova	de	Regularidade	para	com	a	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	do	proponente;	
	
10.16.5. Prova	de	Regularidade	para	 com	a	Fazenda	Municipal	 ou	distrital	 do	 domicílio	 ou	 sede	do	

licitante,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;			
	
10.16.6. Prova	 de	 regularidade	 relativa	 ao	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviço	 (FGTS),	

demonstrando	situação	regular	no	cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;		
	
10.16.7. Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 Justiça	 do	 Trabalho,	 mediante	 a	

apresentação	 de	 Certidão	 Negativa	 de	 Débitos	 Trabalhistas	 (CNDT),	 emitida	 em	 data	 não	
superior	a	180	dias	da	data	de	abertura	do	certame.	

			
10.17.	Qualificação	Econômico-Financeira	(art.	69	da	Lei	14.133/2021):		
	
10.17.1	Certidão	negativa	de	feitos	sobre	falência,	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante	ou	
pessoa	física,	datado	dos	últimos	90	(noventa)	dias,	ou	que	esteja	dentro	do	prazo	de	validade	expresso	na	
própria	Certidão;	
	

10.17.1.1	 No	 caso	 de	 certidão	 positiva	 de	 recuperação	 judicial	 ou	 extrajudicial,	 o	 licitante	
deverá	 apresentar	 a	 comprovação	 de	 que	 o	 respectivo	 plano	 de	 recuperação	 foi	 acolhido	
judicialmente,	na	forma	do	art.	58,	da	Lei	n.º	11.101,	de	09	de	fevereiro	de	2005,	sob	pena	de	
inabilitação,	devendo,	ainda,	comprovar	todos	os	demais	requisitos	de	habilitação;	

	
10.18.	Qualificação	Técnica	(art.	67	da	Lei	14.133/2021):			
	
10.18.1.	A	comprovação	da	qualificação	técnica	deverá	ser	feita	através	de	apresentação	de	no	mínimo	01	
(Um)	 Atestado	 ou	 Declaração	 de	 capacidade	 técnica,	 emitido	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 ou	
privado,	comprovando	que	a	licitante	forneceu	ou	está	fornecendo	itens	compatíveis	com	o	objeto	desta	
licitação.	 O(s)	 atestado(s)	 emitido	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado	 deverá	 vir	 assinado	 pelo	
representante	legal	da	empresa	emitente,	contendo	seu	nome,	CPF	ou	RG	e	sua	função;			
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10.18.1.1.	O(s)	atestado(s)	deverá(ão)	possuir	informações	suficiente	para	qualificar	o	fornecimento,	objeto	
deste	pregão,	bem	como	possibilitar	a	Agente	de	Contratação/Pregoeira	confirmar	sua	veracidade	 junto	
ao(s)	 emissor(es)	 do(s)	 atestado(s).	 A	 licitante	 disponibilizará	 de	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	
comprovação	da	legitimidade	dos	atestados	apresentados,	endereço	atual	da	contratante,	telefone	e	e-mail	
atual.		
	
10.18.1.2.	O(s)	atestado(s)	emitido(s)	por	pessoa	jurídica	de	direito	privado	deverá(ão)	ser	assinado(s)	
pelo	representante	legal	da	empresa	emitente,	contendo	obrigatoriamente	o	seu	nome	completo,	número	
do	CPF	ou	do	RG,	bem	como	a	indicação	da	sua	função.	
	
10.19.	DECLARAÇÕES	–	Apresentar	juntamente	com	os	documentos	de	habilitação	as	declarações	
abaixo,	conforme	anexos:	
	
10.19.1.	Declaração	de	enquadramento	como	beneficiária	da	Lei	Complementar	123/2006;	(Anexo	III)	

10.19.2.	No	caso	de	licitante	organizado	em	cooperativa,	deverá	declarar	ainda,	que	cumpre	os	requisitos	
estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

10.19.3.	Declaração	de	Conhecimento;	(Anexo	IV)	
	
10.19.4.	Declaração	Conjunta;	(Anexo	V)	
	
	
11. DA	GARANTIA	
	
11.1	Não	será	exigido	garantia	para	a	presente	licitação.	
	
12. DISPOSIÇÕES	GERAIS	
	
12.1.	A	existência	de	restrição	relativamente	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista	não	impede	que	a	licitante	
qualificada	 como	microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 seja	 declarada	 vencedora,	 uma	 vez	 que	
atenda	a	todas	as	demais	exigências	do	edital.			
	
12.2.	A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.			
	
12.3.	Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	licitante	qualificada	como	microempresa	ou	empresa	
de	pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade	fiscal	
e	trabalhista,	a	mesma	será	convocada	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	
comprovar	a	regularização.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	por	igual	período,	a	critério	da	administração	
pública,	quando	requerida	pelo	licitante,	mediante	apresentação	de	justificativa.		
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12.3.1.	 A	 não-regularização	 fiscal	 e	 trabalhista	 no	 prazo	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 acarretará	 a	
inabilitação	do	licitante,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital,	sendo	facultada	a	convocação	dos	
licitantes	 remanescentes,	 na	 ordem	 de	 classificação.	 Se,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 seguir-se	 outra	
microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa	 com	 alguma	 restrição	 na	
documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o	mesmo	prazo	para	regularização.				

	
12.4.	Havendo	necessidade	de	analisar	minuciosamente	os	documentos	exigidos,	a	Pregoeira	suspenderá	a	
sessão,	informando	no	“chat”	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade	da	mesma.			
	
12.5.	Será	inabilitado	o	licitante	que	não	comprovar	sua	habilitação,	seja	por	não	apresentar	quaisquer	dos	
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.			
	
12.6.	Nos	itens	não	exclusivos	a	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	em	havendo	inabilitação,	
haverá	nova	verificação,	pelo	sistema,	da	eventual	ocorrência	do	empate	ficto,	previsto	nos	artigos	44	e	45	
da	LC	nº	123,	de	2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação	da	proposta	subsequente.			
	
12.7.	Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação	 fixadas	no	Edital,	o	 licitante	será	declarado	
vencedor.			
	
13.	DO	ENCAMINHAMENTO	DA	PROPOSTA	VENCEDORA			

	
13.1.	A	proposta	final	do	licitante	declarado	vencedor	deverá	ser	encaminhada	no	prazo	de	2H	(duas	horas),	
a	contar	da	solicitação	do	Pregoeiro	no	sistema	eletrônico	e	deverá:			
	
13.1.1.	Ser	redigida	em	língua	portuguesa,	datilografada	ou	digitada,	em	uma	via,	sem	emendas,	rasuras,	
entrelinhas	ou	ressalvas,	devendo	a	última	folha	ser	assinada	e	as	demais	rubricadas	pelo	licitante	ou	seu	
representante	legal.			
	
13.1.2.	 Conter	 a	 indicação	 do	 banco,	 número	 da	 conta	 e	 agência	 do	 licitante	 vencedor,	 para	 fins	 de	
pagamento.			
	
13.2.	A	proposta	final	deverá	ser	documentada	nos	autos	e	será	 levada	em	consideração	no	decorrer	da	
execução	do	contrato	e	aplicação	de	eventual	sanção	à	Contratada,	se	for	o	caso.			
	
13.2.1.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta,	tais	como	marca,	modelo,	tipo,	fabricante	e	
procedência,	vinculam	a	Contratada.			
	
13.3.	Os	preços	deverão	ser	expressos	em	moeda	corrente	nacional,	o	valor	unitário	em	algarismos	e	o	valor	
global	em	algarismos	e	por	extenso.			
	
13.3.1.	Ocorrendo	divergência	entre	os	preços	unitários	e	o	preço	global,	prevalecerão	os	primeiros;	no	caso	
de	divergência	entre	os	valores	numéricos	e	os	valores	expressos	por	extenso,	prevalecerão	estes	últimos.		
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13.4.	 A	 oferta	 deverá	 ser	 firme	 e	 precisa,	 limitada,	 rigorosamente,	 ao	 objeto	 deste	 Edital,	 sem	 conter	
alternativas	de	preço	ou	de	qualquer	outra	condição	que	induza	o	julgamento	a	mais	de	um	resultado,	sob	
pena	de	desclassificação.			
	
13.5.	A	proposta	deverá	obedecer	aos	termos	deste	Edital	e	seus	Anexos,	não	sendo	considerada	aquela	que	
não	corresponda	às	especificações	ali	contidas	ou	que	estabeleça	vínculo	à	proposta	de	outro	licitante.			
	
13.6.	As	propostas	que	contenham	a	descrição	do	objeto,	o	valor	e	os	documentos	complementares	estarão	
disponíveis	na	internet,	após	a	homologação.					
			
14.	DOS	RECURSOS	

	
14.1.		O	sistema	disponibilizará	02	momentos	para	fase	de	intenção	de	recurso.	
	
14.2.	Logo	após	a	 fase	de	negociação	será	concedido	o	prazo	mínimo	de	15	minutos	para	que	qualquer	
licitante	manifeste	a	intenção	de	recorrer,	de	forma	motivada,	isto	é,	indicando	contra	qual	(is)	decisão	(ões)	
pretende	recorrer	e	por	quais	motivos,	em	campo	próprio	do	sistema;	
	
14.2.1.	A	primeira	fase	de	recurso	deverá	ser	intencionada	referente	ao	julgamento	das	propostas	de	preços	
das	licitantes;	
	
14.3.	Declarado	o	vencedor,	após	a	fase	de	habilitação	haverá	a	segunda	fase	recurso,	onde	será	concedido	
o	 prazo	mínimo	de	 15	minutos	 para	 que	 qualquer	 licitante	manifeste	 a	 intenção	de	 recorrer,	 de	 forma	
motivada,	isto	é,	indicando	contra	qual	(is)	decisão	(ões)	pretende	recorrer	e	por	quais	motivos,	em	campo	
próprio	do	sistema;	
	
14.3.1.	 A	 segunda	 fase	 de	 recurso	 deverá	 ser	 intencionada	 referente	 a	 habilitação	 ou	 inabilitação	 das	
licitantes;	

14.4.	A	 interposição	de	 recurso	 referente	 ao	 julgamento	das	propostas,	 à	 habilitação	ou	 inabilitação	de	
licitantes,	à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	

14.5.	Havendo	quem	se	manifeste,	caberá	a	Pregoeira	verificar	a	tempestividade	e	a	existência	de	motivação	
da	intenção	de	recorrer,	para	decidir	se	admite	ou	não	o	recurso,	fundamentadamente.			
	
14.5.1.	Nesse	momento	a	Pregoeira	não	adentrará	no	mérito	recursal,	mas	apenas	verificará	as	condições	
de	admissibilidade	do	recurso.			
	
14.6.2.	A	falta	de	manifestação	motivada	do	licitante	quanto	à	intenção	de	recorrer	importará	a	decadência	
desse	direito.			
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14.6.3.	Uma	vez	admitido	o	recurso,	o	recorrente	 terá,	a	partir	de	então,	o	prazo	de	três	dias	úteis	para	
apresentar	 as	 razões,	 pelo	 sistema	 eletrônico,	 ficando	 os	 demais	 licitantes,	 desde	 logo,	 intimados	 para,	
querendo,	 apresentarem	 contrarrazões	 também	pelo	 sistema	 eletrônico,	 em	 outros	 três	 dias	 úteis,	 que	
começarão	a	contar	do	término	do	prazo	do	recorrente,	sendo-lhes	assegurada	vista	imediata	dos	elementos	
indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.		

14.7.	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.	

14.8.	O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	
poderá	reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	
para	a	autoridade	superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	
recebimento	dos	autos.	

14.9.	Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.		

14.10.	O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.			
		
14.11.	Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados,	no	endereço	constante	
neste	Edital.			
			
15.	DA	REABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA			

	
15.1.	A	sessão	pública	poderá	ser	reaberta:			
	
15.1.1.	Nas	hipóteses	de	provimento	de	recurso	que	leve	à	anulação	de	atos	anteriores	à	realização	da	sessão	
pública	precedente	ou	em	que	seja	anulada	a	própria	sessão	pública,	situação	em	que	serão	repetidos	os	
atos	anulados	e	os	que	dele	dependam.		
		
15.1.2.	 Quando	 houver	 erro	 na	 aceitação	 do	 preço	melhor	 classificado	 ou	 quando	 o	 licitante	 declarado	
vencedor	não	assinar	o	contrato,	não	retirar	o	instrumento	equivalente	ou	não	comprovar	a	regularização	
fiscal	 e	 trabalhista,	nos	 termos	do	art.	43,	 §1º	da	LC	nº	123/2006.	Nessas	hipóteses,	 serão	adotados	os	
procedimentos	imediatamente	posteriores	ao	encerramento	da	etapa	de	lances.				
	
15.2.	Todos	os	licitantes	remanescentes	deverão	ser	convocados	para	acompanhar	a	sessão	reaberta.	
	
15.2.1.	 A	 convocação	 se	 dará	 por	meio	 do	 sistema	 eletrônico	 (“chat”),	 e-mail,	 de	 acordo	 com	 a	 fase	 do	
procedimento	licitatório.		
		
15.2.2.	A	convocação	feita	por	e-mail	dar-se-á	de	acordo	com	os	dados	contidos	no	PORTAL	DO	COMPRAS	
PÚBLICAS,	sendo	responsabilidade	do	licitante	manter	seus	dados	cadastrais	atualizados.		
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16.	DA	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO		
		

16.1.	 O	 objeto	 da	 licitação	 será	 adjudicado	 ao	 licitante	 declarado	 vencedor,	 por	 ato	 da	 autoridade	
competente,	após	a	regular	decisão	dos	recursos	apresentados.	
	
16.2.	 Após	 a	 fase	 recursal,	 constatada	 a	 regularidade	 dos	 atos	 praticados,	 a	 autoridade	 competente	
homologará	o	procedimento	licitatório.	
		
17.	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO			

	
17.1.	Não	haverá	exigência	de	garantia	de	execução	para	a	presente	contratação.			
							
18.	DO	REAJUSTAMENTO		
	

18.1.	Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do	
orçamento	estimado.		

18.1.1	Dentro	do	prazo	de	vigência	do	contrato	e	mediante	solicitação	da	contratada,	os	preços	
contratados	 poderão	 sofrer	 reajuste	 após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 aplicando-se	 o	 índice	
IPCA/IBGE	 exclusivamente	 para	 as	 obrigações	 iniciadas	 e	 concluídas	 após	 a	 ocorrência	 da	
anualidade.			

	
18.2.	Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	
efeitos	financeiros	do	último	reajuste.			
	
18.3.	Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.			
	
18.4.	Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	
mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	 legislação	então	em	
vigor.			
	
18.5.	Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.			
	
	19.	DA	EXECUÇÃO,	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	DO	CONTRATO	
			
19.1.	Os	critérios	de	execução,	gestão	e	fiscalização	do	contrato	estão	previstos	no	Termo	de	Referência	
deste	Edital.			
			
20.	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA			
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20.1.	SÃO	OBRIGAÇÕES	DO	CEDENTE:	

20.1.1.	Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	
e	seus	anexos;	

20.1.2.	Notificar	o	CONTRATADO,	por	escrito,	 sobre	vícios,	defeitos	 incorreções,	 imperfeições,	 falhas	ou	
irregularidades	 verificadas	 na	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 fixando	 prazo	 para	 que	 seja	 substituído,	
reparado	ou	corrigido,	total	ou	parcialmente,	às	suas	expensas,	certificando-se	de	que	as	soluções	por	ele	
propostas	sejam	as	mais	adequadas;	

20.1.3.	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;	

20.1.4.	Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;	

20.1.6.	Cientificar	o	órgão	de	representação	judicial	da	Advocacia-Geral	da	União	para	adoção	das	medidas	
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado;	

20.1.7.	Explicitamente	emitir	decisão	sobre	todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	
presente	Contrato,	ressalvados	os	requerimentos	manifestamente	impertinentes,	meramente	protelatórios	
ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.	

20.1.8.	Notificar	os	emitentes	das	garantias	quanto	ao	início	de	processo	administrativo	para	apuração	de	
descumprimento	de	cláusulas	contratuais.	

20.1.9.	 A	 Administração	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pelo	 Contratado	 com	
terceiros,	ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	
em	decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.			

20.2	SÃO	OBRIGAÇÕES	DA	CESIONARIO:	

20.2.1.	 O	 CESIONARIO	 deve	 cumprir	 todas	 as	 obrigações	 constantes	 deste	 Contrato	 e	 de	 seus	 anexos,	
assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	
objeto,	observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas,	além	das	previstas	no	termo	de	referência:	

20.2.2.	 Atender	 às	 determinações	 regulares	 emitidas	 pelo	 fiscal	 ou	 gestor	 do	 contrato	 ou	 autoridade	
superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;	

20.2.3.	Reparar,	corrigir,	remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	
fiscal	do	contrato,	os	bens	e	serviços	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	
execução	ou	dos	materiais	empregados;	

20.2.4.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	
de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 à	
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Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	da	
execução	contratual	pelo	Contratante;	

2O.2.5.	Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	
tributárias,	 fiscais,	 comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	
transfere	a	responsabilidade	ao	CEDENTE;	

20.2.6.	 Comunicar	 ao	 Fiscal	 do	 contrato	 tempestivamente,	 observada	 a	 urgência	 da	 situação,	 qualquer	
ocorrência	 anormal	 ou	 acidente	 que	 se	 verifique	 no	 local	 da	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 não	
ultrapassando	o	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas;	

20.2.7.	Paralisar,	por	determinação	do	CEDENTE,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.	

20.2.8.	Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	
as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação;	

20.2.9.	Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	
pessoa	com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	
cargos	previstas	na	legislação	(art.	116);	

20.2.10.	Comprovar	a	 reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	 fixado	pelo	 fiscal	do	
contrato,	com	a	indicação	dos	empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas	(art.	116,	parágrafo	único);	

20.2.11.	Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;	

20.2.12.	Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	
de	segurança	do	CEDENTE;	

20.2.14.	Prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos;	

20.2.15.	 Alocar	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 com	
habilitação	e	conhecimento	adequados;	

20.2.16.	Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo	as	
determinações	dos	Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	de	execução	do	objeto	e	nas	melhores	
condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina;	

20.2.17.	Cumprir	as	normas	de	proteção	ao	trabalho,	inclusive	aquelas	relativas	à	segurança	e	à	saúde	no	
trabalho;	

20.2.18.	Não	submeter	os	trabalhadores	a	condições	degradantes	de	trabalho,	jornadas	exaustivas,	servidão	
por	dívida	ou	trabalhos	forçados;	
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20.2.19.	Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos	de	 idade,	exceto	na	
condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,	observada	a	legislação	pertinente;	

20.2.20.	Não	submeter	o	menor	de	dezoito	anos	de	idade	à	realização	de	trabalho	noturno	e	em	condições	
perigosas	 e	 insalubres	 e	 à	 realização	 de	 atividades	 constantes	 na	 Lista	 de	 Piores	 Formas	 de	 Trabalho	
Infantil,	aprovada	pelo	Decreto	nº	6.481,	de	12	de	junho	de	2008;	

20.2.21.	 Receber	 e	 dar	 o	 tratamento	 adequado	 a	 denúncias	 de	 discriminação,	 violência	 e	 assédio	 no	
ambiente	de	trabalho;	

				
21.	DO	PAGAMENTO			
	
21.1.	O	pagamento	da	Taxa	de	Aluguel	deverá	ser	recolhido	através	de	DAM	–	Documento	de	Arrecadação	
Municipal,	sendo	obrigação	da	CESSIONARIA	retirá-los	na	Secretaria	Municipal	de	Gestão	Fazendária;	
			
22.	DAS	PENALIDADES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS			
	

22.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:	

a) der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;	

b) der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;	

c) der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;	

d) ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	
justificado;	

e) apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;	

f) praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;	

g) comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;	

h) praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.	

	
22.2.	 Serão	aplicadas	ao	responsável	pelas	infrações	administrativas	previstas	nesta	Lei	as	seguintes	
sanções:	

a) Advertência,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	
não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	
2021);	
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b) Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	
“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	
penalidade	mais	grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);	

c) Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	
descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	
“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	
14.133,	de	2021).	

d) Multa:	

(1) Moratória	de	1%	(um	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	
inadimplida,	até	o	limite	de	30	(trinta)	dias;	
(2) Compensatória,	para	as	infrações	descritas	nas	alíneas	“e”	a	“h”	do	subitem	11.1,	de	0,5	%	a	
30%	do	valor	do	Contrato.	
(3) Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	na	alínea	“c”	do	subitem	11.1,	
de	0,5	%	a	30	%		do	valor	do	Contrato.		
(4) Para	infração	descrita	na	alínea	“b”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	0,5%	a	30%	do	valor	
do	Contrato.	
(5) Para	infrações	descritas	na	alínea	“d”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	0,5%	a	30%	do	valor	
do	Contrato.	
(6) Para	a	infração	descrita	na	alínea	“a”	do	subitem	12.1,	a	multa	será	de	0,5%	a	30%	do	valor	
do	Contrato.	

22.3.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de	
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156,	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

22.4.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	
156,	§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

22.5.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

22.6.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	
prestada	ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156,	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).	

22.7.	 Previamente	 ao	 encaminhamento	 à	 cobrança	 judicial,	 a	 multa	 poderá	 ser	 recolhida	
administrativamente	 no	 prazo	 máximo	 de	 60	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	
comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.	

22.8.	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	
ampla	defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	
Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	
inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.	
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22.9 .	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156,	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021):	

a) a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;	
b) as	peculiaridades	do	caso	concreto;	
c) as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;	
d) os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	
e) a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	
dos	órgãos	de	controle.	

22.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	
licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	
12.846,	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	
procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei	(art.	159).	

22.11. A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	
do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	
provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	
estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	
ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	
observados,	em	todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	
(art.	160,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)	

22.12. O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	
sanção,	 informar	 e	 manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	
publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	 Inidôneas	e	Suspensas	 (Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	
Empresas	Punidas	(Cnep),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	
2021)	

22.13. As	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	
contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.	

22.14. Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	 multa	
administrativa	 e/ou	 indenizações,	 não	 inscritos	 em	 dívida	 ativa,	 poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	
parcialmente,	com	os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	
contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado	 possua	 com	 o	mesmo	 órgão	 ora	 contratante,	 na	 forma	 da	
Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.		

23.	DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO			
	
23.1.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	este	Edital	por	irregularidade	na	aplicação	da	Lei	nº	
14.133,	de	2021,	devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.	
Até	03	(três)	dias	úteis	antes	da	data	designada	para	a	abertura	da	sessão	pública,	qualquer	pessoa	poderá	
impugnar	este	Edital.	
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23.2.	 A	 IMPUGNAÇÃO	DEVERÁ	ser	 realizada	EXCLUSIVAMENTE	por	FORMA	ELETRÔNICA	no	 sistema	
www.portaldecompraspublicas.com.br	
	
23.3.	 Caberá	ao	Pregoeiro,	auxiliado	pelo	órgão	de	assessoramento	jurídico,	decidir	sobre	a	impugnação	
no	prazo	de	três	dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.	
	
23.4.	 Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.	
	
23.5.	 Os	pedidos	de	esclarecimentos	referentes	ao	processo	licitatório	serão	enviados	ao	pregoeiro,	até	
três	dias	úteis	anteriores	à	data	fixada	para	abertura	da	sessão	pública,	por	meio	eletrônico,	na	forma	do	
edital,	exclusivamente	por	meio	eletrônico	via	internet,	em	campo	próprio	do	Sistema	Portal	de	Compras	
Públicas	no	endereço	eletrônico	www.portaldecompraspublicas.com.br	
	
23.6.	 O	pregoeiro	responderá	aos	pedidos	de	esclarecimentos	no	prazo	de	até	3	(três)	dias	úteis,	limitado	
ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.	
	
23.7.	 As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.	
	
23.8.	 A	concessão	de	efeito	suspensivo	à	impugnação	é	medida	excepcional	e	deverá	ser	motivada	pelo	
pregoeiro,	nos	autos	do	processo	de	licitação.	
	
23.9.	 As	 respostas	 aos	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 serão	 divulgadas	 pelo	 sistema	 e	 vincularão	 os	
participantes	e	a	administração.	
	
23.10.	 As	respostas	às	impugnações	e	aos	esclarecimentos	solicitados,	bem	como	outros	avisos	de	ordem	
geral,	 serão	cadastradas	no	sítio	www.portaldecompraspublicas.com.br	 ,	 sendo	de	responsabilidade	dos	
licitantes,	seu	acompanhamento.	
	
23.11.	 Não	serão	conhecidas	as	impugnações	apresentadas	após	o	respectivo	prazo	legal	ou,	no	caso	de	
empresas,	 que	 estejam	 subscritas	 por	 representante	 não	 habilitado	 legalmente	 ou	 não	 identificado	 no	
processo	para	responder	pela	proponente.	
	
23.12.	 A	petição	de	impugnação	apresentada	por	empresa	deve	ser	firmada	por	sócio,	pessoa	designada	
para	a	administração	da	sociedade	empresária,	ou	procurador,	e	vir	acompanhada,	conforme	o	caso,	de	
estatuto	ou	contrato	social	e	suas	posteriores	alterações,	se	houver,	do	ato	de	designação	do	administrador,	
ou	de	procuração	pública	ou	particular	(instrumento	de	mandato	com	poderes	para	impugnar	o	Edital).	
	
24.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS		
		
24.1.	Da	sessão	pública	do	Pregão	divulgar-se-á	Ata	no	sistema	eletrônico.			
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24.2.	 Não	 havendo	 expediente	 ou	 ocorrendo	 qualquer	 fato	 superveniente	 que	 impeça	 a	 realização	 do	
certame	na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	
no	 mesmo	 horário	 anteriormente	 estabelecido,	 desde	 que	 não	 haja	 comunicação	 em	 contrário,	 pelo	
Pregoeiro.			
	
24.3.	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de	
Brasília	–	DF.				
	
24.4.	 No	 julgamento	 das	 propostas	 e	 da	 habilitação,	 o	 Pregoeiro	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não	
alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 despacho	
fundamentado,	 registrado	 em	 ata	 e	 acessível	 a	 todos,	 atribuindo-lhes	 validade	 e	 eficácia	 para	 fins	 de	
habilitação	e	classificação.			
	
24.5.	A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.			
	
24.6.	As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	
entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	
a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.			
	
24.7.	 Os	 licitantes	 assumem	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 suas	 propostas	 e	 a	
Administração	não	será,	em	nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	
ou	do	resultado	do	processo	licitatório.			
	
24.8.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-
se-á	o	do	vencimento.	Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.		
	
	24.9.	O	desatendimento	de	exigências	 formais	não	essenciais	não	 importará	o	afastamento	do	 licitante,	
desde	 que	 seja	 possível	 o	 aproveitamento	 do	 ato,	 observados	 os	 princípios	 da	 isonomia	 e	 do	 interesse	
público.			
	
25.10.	 Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 disposições	 deste	 Edital	 e	 de	 seus	 anexos	 ou	 demais	 peças	 que	
compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Edital.			
	
24.11.	O	Edital	e	seus	anexos	está	disponibilizado,	na	íntegra	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	
(PNCP)	 e	 endereço	 eletrônico	www.portaldecompraspublicas.com.br	 e	 também	 poderão	 ser	 lidos	 e/ou	
obtidos	no	endereço	www.xinguara.pa.gov.br.	
	
24.12.	Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:			
	
Anexo	I:	Termo	de	Referência;			
Anexo	II:	Modelo	de	Proposta	de	preços;			
Anexo	III:	Modelo	de	Declaração	de	enquadramento	como	beneficiária	da	Lei	Complementar	123/2006;	
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Anexo	IV:	Declaração	de	Conhecimento;	
Anexo	V:	Declaração	Conjunta;	
Anexo	VI:	Minuta	do	contrato;	
	
	24.13.	Quaisquer	informações	complementares	sobre	o	presente	Edital	e	seus	Anexos	poderão	ser	obtidas	
pelo	e-mail	licitacao@xinguara.pa.gov.br.		
	
24.14.	O	Foro	para	dirimir	os	possíveis	litígios	que	decorrerem	do	presente	procedimento	licitatório	será	o	
da	Comarca	de	Xinguara/PA.			
	
	

Xinguara,	16	de	setembro	de	2025.	
	
	
	
	
	

______________________________________________________	
OSVALDO	DE	OLIVEIRA	ASSUNÇÃO	JUNIOR		

Prefeito	Municipal	
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A presente contratação tem como objeto é CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS 
PÚBLICOS, DOS ESPAÇOS DENOMINADOS DE QUIOSQUES COM O INTUITO DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE REFEIÇÕES E LANCHES COMO COMIDAS TIPICAS E VARIADAS, 
BOLOS, TORTAS, SALGADOS, SUCOS, SORVETES, SANDUICHES, AGUA MINERAL, 
BEBIDAS GASEIFICADAS DENTRE OUTROS, LOCALIZADOS: QUIOSQUE 01: LOCALIZADO 
NO COMPLEXO TURISTICO DO JARDIM DO LAGO, ENTRE A AVENIDA LAGUNA COM A 
AVENIDA ALTAMIRO DE FARIA, SETOR JARDIM DO LAGO, BAIRRO: LOTEAMENTO 
JADINS DO LAGO, ARE TOTAL: 56,25m²; QUIOSQUE 02: LOCALIZADO NO COMPLEXO 
TURISTICO DO LAGO, PROXIMO A RUA 01, QUADRA: ONZE, EM FRENTE AO MISTER SHAW, 
SETOR: JARDIM DO LAGO, BAIRRO: LOTEAMENTO JADINS DO LAGO, AREA TOTAL: 
56,25m²; QUIOSQUE 03: LOCALIZADO NO COMPLEXO TURISTICO DO LAGO, PROXIMO A 
RUA 01, QUADRA: ONZE, SETOR JARDIM DO LAGO, BAIRRO: LOTEAMENTO JADINS DO 
LAGO, AREA TOTAL: 56,25m², LOCALIZADOS NA AREA URBANA DESTE MUNICIPIO através de 
PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos do artigo 28, §3º, da Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
123/06, Lei Complementar Municipal 005/2021, Lei Municipal  1.191/2022 e Decreto Municipal 343/2025 e 
demais legislações aplicáveis e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
1.1 ESPECIFICAÇÃO DO ITEM E QUANTITATIVOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUNATIDADE UNIDADE TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
ESTIMADA 

PERIODO 

01 QUIOSQUE 01: 
LOCALIZADO NO 
COMPLEXO 
TURISTICO DO 
JARDIM DO LAGO, 
ENTRE A AVENIDA 
LAGUNA COM A 
AVENIDA ALTAMIRO 
DE FARIA, SETOR 
JARDIM DO LAGO, 
BAIRRO: 
LOTEAMENTO 
JADINS DO LAGO, 
ARE TOTAL: 56,25m²; 

01 UNIDADE R$ 1.518,00 10 ANOS 

01 QUIOSQUE 02: 
LOCALIZADO NO 
COMPLEXO 
TURISTICO DO LAGO, 
PROXIMO A RUA 01, 
QUADRA: ONZE, EM 
FRENTE AO MISTER 

01 UNIDADE R$ 1.518,00 10 ANOS 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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SHAW, SETOR: 
JARDIM DO LAGO, 
BAIRRO: 
LOTEAMENTO 
JADINS DO LAGO, 
AREA TOTAL: 56,25m²; 

03 QUIOSQUE 03: 
LOCALIZADO NO 
COMPLEXO 
TURISTICO DO LAGO, 
PROXIMO A RUA 01, 
QUADRA: ONZE, 
SETOR JARDIM DO 
LAGO, BAIRRO: 
LOTEAMENTO 
JADINS DO LAGO, 
AREA TOTAL: 56,25m² 

01 UNIDADE R$ 1.518,00 10 ANOS 

 

1.2. A empresa licitante deverá ofertar o valor da Taxa de Ocupação em moeda corrente que deve ser pago a 
administração municipal até o decimo dia do mês, tornando-se definitivo após a fase de lances. 

1.3. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do Art. 20 da Lei 14.133/21. 

1.5. O prazo de vigência da concessão será de 10 (dez) anos, nos termos da legislação vigente. 
 

 
Conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021 em seu art. 2º, inciso IV estabelece que a administração 

pública deve realizar licitação para concessões de uso de bens públicos, salvo nos casos expressamente 
excecionados pela legislação, o que não se aplica à presente situação. 

Os quiosques em questão estão implantados em área pública com vocação comercial, sendo objeto de 
interesse econômico e potencial de geração de renda para o concessionário. Trata-se, portanto, de uso privativo 
e oneroso do bem público, o que exige prévia licitação, em obediência aos princípios da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Além disso, o instrumento jurídico que regerá a relação entre o Poder Público e o particular será a 
concessão de direito real de uso, conforme o art. 11º da Lei Orgânica do Município de Xinguara/PA, e terá prazo 
de vigência de 10 (dez) anos, contados da assinatura do contrato, sendo admitida eventual prorrogação nos 
termos da legislação aplicável e desde que mantido o interesse público. 

A concessão por prazo determinado, com cobrança de contrapartida financeira pelo uso do bem, reforça 
o caráter oneroso e competitivo da contratação, o que torna indispensável a adoção de processo licitatório que 
assegure a seleção da proposta mais vantajosa, conforme determina o art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, a concessão respeitará os critérios de planejamento urbano e uso ordenado do solo, devendo ser 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
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compatível com o zoneamento municipal e com a destinação prevista para o espaço público onde os quiosques se 
encontram. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a realização de licitação pública para a concessão de uso dos 
quiosques, pelo prazo de 10 anos, garantindo o atendimento ao interesse público e à legislação vigente. 

  

3.1. Cumprimento artigo 2º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Municipal  
1.191/2022, a concessão será a título oneroso e realizada mediante Processo Licitatório, na Modalidade de 
Pregão Eletrônico, do tipo ”maior oferta”. 
 
3.2. O valor mensurado para taxa de ocupação foi aferido mediante avaliação dos espaços públicos conforme 
laudo de vistoria emitido pela comissão de avaliação de imóveis deste município, nomeada através do decreto 
nº 219/2025. 
 
 3.3. Periodicidade e horário de funcionamento dos quiosques devem obedecer as normas estabelecidas no Código 
de Posturas Municipal, quando a horário de funcionamento de bares, restaurantes e lanchonetes, e/ou outro a ser 
definido por decreto municipal; 
 
3.5 Durante os horários de funcionamento para Almoço, Lanche, Jantar, a CESSIONÁRIA deverá disponibilizar 
todos os alimentos previstos no cardápio. As quantidades médias de refeições, sobremesas, lanches e jantar será 
de acordo com a demanda. 
 
3.8 As refeições deverão ser preparadas e servidas de acordo com as normas da vigilância sanitária, produzidas 
com critérios rígidos de controle microbiológico dos processos de trabalho, armazenamento e preparação dos 
alimentos, assepsia das instalações, inclusive infraestrutura de esgoto e água potável. 
 
3.9 O preparo das refeições e lanches será de inteira responsabilidade da CESSIONÁRIA.  
 
3.10. É vedado a comercialização e/ou consumo, a qualquer tipo de entorpecentes e bebidas alcoólicas nas áreas 
dos quiosques. 
 
3.11 Será de responsabilidade da CESSIONÁRIA providenciar o alvará sanitário das áreas sob sua 
responsabilidade e o alvará para comercialização de produtos, bem como a regularização do fornecimento de agua 
e luz. 
 
3.12. Os preços praticados na cobrança das refeições, lanches, ceia e demais produtos comercializados deverão 
ser mantidos em local visível. 
 
3.13 O pagamento das refeições e lanches será de inteira responsabilidade dos usuários do quiosque, que poderão 
efetuá-lo por meio de dinheiro, cartão de crédito ou débito, ou pix, sendo facultada à CESSIONÁRIA a aceitação 
de vales refeição/alimentação ou outras formas legalmente reconhecidas. 
 
3.14 As refeições e lanches deverão ser servidas em pratos de louça, talheres de aço inoxidável e copos de vidro, 
e seu fornecimento é de responsabilidade da CESSIONÁRIA. 
 

3.  CONDIÇÕES E CARACTERISTICAS DO OBJETO.  
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4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
 

4.1. O valor estimado acima é a referência que deve ser pago a administração municipal até o decimo dia 
útil do mês, tornando-se definitivo após a fase de lances.  

4.2. O recolhimento deverá ser efetuado através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, sendo 
obrigação da CESSIONARIA retirá-los na Secretaria Municipal de Gestão Fazendária; 

 
4.3. Os serviços de limpeza, higienização, dedetização, pintura, manutenção periódica, bem como as partes 

hidráulicas, esgoto e energia elétrica das dependências utilizadas (quiosques) serão de responsabilidade da 
CESSIONÁRIA. 

 
4.4. Os cessionários(s) ficar responsável pela conservação, limpeza e manutenção dos banheiros; 

 
4.5.  Será de responsabilidade da CESSIONÁRIA providenciar o alvará sanitário das áreas sob sua 

responsabilidade (lanchonete) e o alvará para comercialização de produtos. 
 

4.6. As taxas de luz e água serão de responsabilidade da CESSIONÁRIA. 
 

4.7. Em razão das características e necessidades específicas do desenvolvimento das atividades, objeto deste 
Termo de Referência, exige-se a constituição de equipe mínima de profissionais, a seguir relacionados: 

 
4.7.1. Cozinheiro(a) com curso de qualificação, além de garçons e serventes/auxiliares 
necessários à execução das atividades de atendimento ao público para fornecimento de bebidas, 
recolhimento de pratos e outros. 
4.7.2. Preposto, a ser mantido pela CESSIONÁRIA para representá-la na execução do Contrato.  

 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição. 

5.4. A fiscalização do respetivo contrato será realizada pelo (a) servidor(a): XXXXXX XXXXXX, matrícula: 
XXXXXX. 
5.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CESSIONÁRIA, o 
(s) titular(es) da fiscalização devem, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de Administração do CEDENTE, 
que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na Lei, no Edital, neste Termo de Referência 
e no Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão 
 

5.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
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art. 117, §1º). 
 
5.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
5.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
(Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

5.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
 

5.9. Das obrigações do preposto e da CESSIONÁRIA:  
 

5.9.1. Exercer a representação legal do contratado; 
5.9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, de modo a assegurar o fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; 
5.9.3. Receber as manifestações do fiscal da Administração relacionadas à execução contratual e 
determinar as medidas cabíveis para o saneamento das falhas verificadas; 
5.9.4. Solicitar à Administração, em tempo hábil, as providências a seu cargo; 
5.9.5. Tomar conhecimento em nome da CESSIONÁRIA das exigências e reclamações da 
Administração; 
5.9.6. Assegurar a prática de todos os atos necessários à perfeita execução do Contrato, 
notadamente o regular cumprimento das obrigações assumidas; 
5.9.7. Honrar o pagamento da Taxa de Aluguel e cobrir toda e qualquer despesa relativa ao 
consumo de energia elétrica, água, telefone, gás e outras taxas que venham a incidir sobre a área 
ocupada, bem como promover a conservação e limpeza da área e de suas adjacências; 
5.9.8. Cumprir as normas de posturas, saúde, segurança pública, e todas aquelas inerentes à 
atividade que será desenvolvida e ter providenciado as respectivas licenças de operação; 
5.9.9. Não proceder a qualquer alteração do imóvel objeto da Permissão, sendo vedada a afixação 
de cartazes e propagandas que descaracterizarem a construção; 
5.9.10. Manter no seu quadro de pessoal, um número suficiente de profissionais capacitados para 
possibilitar um perfeito e rápido atendimento aos usuários, dentro dos padrões estabelecidos neste 
Termo de Referência; 
5.9.11. São vedados ao Cessionário o uso das dependências das instalações para fins diversos aos 
do objeto o contrato; sublocação parcial ou total do imóvel e, ainda, a subcontratação para a execução 
dos serviços atinentes ao contrato; 
5.9.12. É vedada a realização de eventos, tais como festas de aniversário; música sem a devida 
autorização da Secretaria Municipal de Gestão Fazendária; 

5.9.13. Apresentar, quando solicitada, comprovantes de guias de recolhimentos dos encargos 
trabalhistas, FGTS, INSS, etc., ao Cedente; 

5.9.14. Fornecer uniforme e calçados apropriados a todos os seus empregados, de acordo com a 
função de cada um, zelando para que os mesmos se mantenham com boa apresentação, limpos e 
asseados; 

5.9.15. Restituir o imóvel, finda a permissão, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 
decorrentes de seu uso normal. 

5.9.16. A CESSIONÁRIA será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
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119). 

5.9.17. A CESSIONÁRIA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.9.18. Somente A CESSIONÁRIA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
5.9.18.1. A inadimplência da A CESSIONÁRIA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º)  

   
5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a  CESSIONÁRIA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 
5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da CESSIONÁRIA para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 
5.12. Das obrigações da CEDENTE: 

 
5.12.1 Nomear 01(um) Gestor/Fiscal para executar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato a 
ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo 
observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência; 
5.12.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 

CESSIONÁRIA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços; 
5.12.3. Notificar a CESSIONÁRIA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
5.12.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, para que sejam 
tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades; 
5.12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CESSIONÁRIA; 
5.12.6.  Cientificar a CESSIONÁRIA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a Política de 
Segurança da Informação do CEDENTE; 
5.12.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais. 
5.12.8. Inspecionar periodicamente as instalações internas dos quiosques de forma verificar as 
condições de execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
5.12.9. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento 
convocatório e outras imposições previstas no Contrato. 
5.12.10. Em caso do não atendimento contratual de ambas as partes, o mesmo poderá ser rescindido 
de comum acordo ou ainda de forma unilateral, sujeito as penalidades cabíveis; 
5.12.11. Ter livre acesso para fiscalizar, vistoriar e acompanhar, se está sendo utilizado para o fim 
proposto; 
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6.1. O O prazo de vigência do contrato a ser firmado deverá ser de 10 (dez) anos, a contar da sua assinatura (art. 

108, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

6.2. O prazo de início dos serviços será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da entrega das chaves, a ser emitida pela Unidade Técnica responsável. 

 
6.3. Fica acordado entre as partes que caso o índice IGP-M seja negativo será mantido os valores do período 

imediatamente anterior. 
 

6.4. O CONCEDENTE será responsável pelo Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU do imóvel. 
  

 
7.1. A(s) CONCESSIONARIAS serão selecionado mediante a realização de procedimento de PREGÃO na forma 
ELETRONICA, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de maior valor, precedida de aviso em sítio eletrônico oficial do município, bem como Diário 
Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 
7.2. Na presente licitação, poderão participar desta licitação os interessados que atenderem todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes no Edital e seus Anexos, sendo VEDADA a participação de 
consórcios. 

 
7.3. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 

7.3.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO. 
7.3.2. Não serão aceitas propostas com valores unitários e globais inferiores aos estimados. 

 
7.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital. 
 
7.5. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelos interessados serão:  

 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível com o objeto da 
licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 
ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da 
pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, itens e outras que 
entenda necessária.  
 
7.5.1.1. O(s) atestado(s) emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 
representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função;   

 
 

 

6.  DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL E DO INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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8.1 Nos termos dos artigos 104, inciso IV, 155, 156 e 163, ambos da Lei n.º 14.133/2021, pela inexecução total 
ou parcial do objeto do Contrato a ser celebrado com o CEDENTE poderá este, garantida a ampla defesa, aplicar 
à CESSIONÁRIA as sanções específicas fixadas a seguir, além daquelas previstas no instrumento contratual:  
 
a) Advertência escrita;  

b) Multa, nos seguintes percentuais:  
 
b1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Taxa Mensal de Ocupação do Espaço 
por não cumprimento dos prazos estipulados neste Termo de Referência e no instrumento contratual;  
 
b2 0,5% (zero vírgula por cento), ao dia e por ocorrência, calculada sobre o valor da Taxa Mensal de Ocupação 
do Espaço, caso a CESSIONÁRIA não atenda às demais obrigações previstas neste Termo de Referência;  
 
b3 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, havendo rescisão contratual, em virtude de inexecução 
total ou parcial, e/ou em decorrência das hipóteses previstas nos artigos 137, incisos I,II, IV, VI e IX, parágrafos 
1º, 3º e 4º e 138, incisos e parágrafos da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
estabelecidas na referida Lei;  
 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CESSIONÁRIA ressarcir o CEDENTE pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com bases no subitem anterior.  

8.2. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e 
aplique outras sanções previstas em lei.   

8.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando houver, ou 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente.  

8.4.  A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente concedidas 
pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela Administração.  
 
 

 
9.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

 
Xinguara/PA, 11 de julho de 2025. 

 
 

_____________________________________ 
Osvaldo de Oliveira Assunção Júnior  

Prefeito 

8 DAS PENALIDADE 

9 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
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PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	
	

ANEXO	II		
	MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇOS		

	
PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	126/2025-	PMX	

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	0066/2025-PMX	
	

IDENTIFICAÇÃO	DA	PROPONENTE	
	

Nome	de	Fantasia:		 	

Razão	Social:		 	

CNPJ:		 	 Optante	pelo	SIMPLES?	(Sim/Não)		

Inscrição	Estadual:		 	 Inscrição	Municipal:		

Endereço:		 	

Bairro:		 	 Cidade:		

CEP:		 	 E-mail	para	assinatura	digital:		

Telefone:		 	 Fax:		

Banco:			 	 Conta	Bancária:		

Nome	e	n.º	da	Agência:		 	

ITEM	 DESCRIÇÃO	DOS	ITENS		 UND		 QUANT.		 VALOR	
UNITARIO		 TOTAL		

	 	 	 	 	 	

	 	 	 	 	 	

	
Valor	total	por	extenso:	(....................)		

	
• Declaramos	que	examinamos,	conhecemos	e	nos	submetemos	a	todas	as	condições	contidas	no	edital	

deste	 pregão,	 bem	 como	 verificamos	 todas	 as	 especificações	 nele	 contidas,	 não	 havendo	 qualquer	
discrepância	entre	quaisquer	informações	e/ou	documentos	que	dele	fazem	parte,	e	estamos	cientes	
de	 todas	 as	 condições	 que	 possam	 de	 qualquer	 forma	 influir	 nos	 custos,	 assim	 como	 de	 qualquer	
despesa	 relativa	 à	 realização	 integral	 de	 seu	 objeto,	 assumindo	 total	 responsabilidade	 pelas	
informações,	erros	ou	omissões	existentes	nesta	proposta.		
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• Declaramos,	por	fim,	que	a	proposta	apresentada	para	participar	da	presente	Licitação	foi	elaborada	

de	 maneira	 independente	 e	 o	 conteúdo	 da	 proposta	 não	 foi,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 direta	 ou	
indiretamente,	informado,	discutido	ou	recebido	de	qualquer	outro	participante	potencial	ou	de	fato	
da	presente	Licitação,	por	qualquer	meio	ou	por	qualquer	pessoa.		

	
• Validade	da	Proposta:	xx	(xxxxxx)	dias.		

		

Local	e	data.		

	

	

____________________________________________________	

(Assinatura	do	Representante	Legal	pela	Empresa)	
Nome/Cargo	e	Carimbo	CNPJ	
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PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA	
	

ANEXO	III	
	
	

DECLARAÇÃO	DO	PORTE	DA	EMPRESA	(MICROEMPRESA	OU	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE)	
	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	126/2025-	PMX	

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	066/2025/PMX	
	
	
		
À		
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA/PA	
	AO	PREGOEIRO	E	EQUIPE	DE	APOIO.		
	

A	 empresa	 [NOME	DA	 EMPRESA],	 inscrita	 no	 Cadastro	 Nacional	 da	 Pessoa	 Jurídica	 sob	 o	 nº	
[CNPJ],	 sediada	 em	 [ENDEREÇO	 COMPLETO	 COM	 CEP],	 por	 meio	 de	 seu	 representante	 legal,	 [NOME	
COMPLETO	DO	REPRESENTANTE	LEGAL],	portador	da	Carteira	de	Identidade	nº	[NUMERAÇÃO,	DATA	DE	
EXPEDIÇÃO	 E	 ÓRGÃO	 EMISSOR],	 e	 inscrito	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 sob	 o	 nº	 [CPF],	
[NACIONALIDADE	DO	REPRESENTANTE],	[ESTADO	CIVIL	DO	REPRESENTANTE],	residente	e	domiciliado	
em	 [ENDEREÇO	 COMPLETO	 COM	 CEP,	 declara,	 para	 fins	 do	 disposto	 no	 edital,	 sob	 as	 sanções	
administrativas	cabíveis	e	sob	as	penas	da	lei,	que	esta	empresa,	na	presente	data,	está	enquadrada	como	
ME/EPP/COOP	da	 lei	 complementar	n.º	123/2006	e	 suas	posteriores	 alterações,	 cujos	 termos	declaro	
conhecer	 na	 íntegra,	 estando	 apta,	 portanto,	 a	 exercer	 o	 direito	 de	 preferência,	 declara,	 ainda,	 que	 a	
empresa	está	excluída	das	vedações	constantes	do	parágrafo	4º	do	art.	3º	da	lei	complementar	supracitada.			

	

POR	SER	VERDADE,	ASSINO	A	PRESENTE.		

		

LOCAL/DATA,	___	DE	______________	DE	2025.	

				

(ASSINATURA	DO	REPRESENTANTE	LEGAL	PELA	EMPRESA)		

(NOME/CARGO	E	CARIMBO	CNPJ)		
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(PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA)	
	

ANEXO	IV	
DECLARAÇÃO	DE	CONHECIMENTO	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	00126/2025-	PMX	
PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	066/2025/PMX	

	
	
	
À		
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA/PA	
	AO	PREGOEIRO	E	EQUIPE	DE	APOIO.		
	

	A	empresa	xxxxxxxxxx,	inscrita	no	CNPJ:	xxxxxxxxxxxx,	com	sede	na	(Endereço	completo	–	
CEP	 –	 Cidade	 –	 UF),	 neste	 ato	 representada	 pelo	 Sr(a)	 (NOME	 DO	 SÓCIO/REPRESENTANTE),	
(qualificação),	inscrito	no	CPF	nº	xxxxxxxxxxxxx	constituído,	abaixo	assinado,	DECLARA	para	os	fins	
que	se	fizerem	necessários	que:	

• Que	 conhece	 as	 condições	 locais	 onde	 serão	 prestados	 os	 serviços	 objetos	 da	
referida	licitação	

• Que	tem	pleno	conhecimento	das	condições	e	peculiaridades	inerentes	à	natureza	
do	 trabalho,	assumindo	total	 responsabilidade	por	este	 fato	e	não	utilizará	deste	para	
quaisquer	questionamentos	futuros	que	ensejem	desavenças	técnicas	ou	financeiras	com	
a	contratante.	

	
	

POR	SER	VERDADE,	ASSINO	A	PRESENTE.		

		

LOCAL/DATA,	___	DE	______________	DE	2025.	

				

(ASSINATURA	DO	REPRESENTANTE	LEGAL	PELA	EMPRESA)		

(NOME/CARGO	E	CARIMBO	CNPJ)		
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(PAPEL	TIMBRADO	DA	EMPRESA)	
	

ANEXO	V	
MODELO	DE	DECLARAÇÃO	CONJUNTA	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO	DE	LICITAÇÃO	N°	0126/2025-	PMX	
PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	066/2025/PMX	

	
	
		
À		
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	XINGUARA/PA	
	AO	PREGOEIRO	E	EQUIPE	DE	APOIO.		
	

	A	empresa	xxxxxxxxxx,	inscrita	no	CNPJ:	xxxxxxxxxxxx,	com	sede	na	(Endereço	completo	–	
CEP	 –	 Cidade	 –	 UF),	 neste	 ato	 representada	 pelo	 Sr(a)	 (NOME	 DO	 SÓCIO/REPRESENTANTE),	
(qualificação),	inscrito	no	CPF	nº	xxxxxxxxxxxxx	constituído,	abaixo	assinado,	DECLARA	para	os	fins	
que	se	fizerem	necessários	que:	

I	-	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	FATOS	SUPERVENIENTES	IMPEDITIVOS	DA	HABILITAÇÃO	E	
DE	INIDONEIDADE	PARA	LICITAR	

DECLARA	para	os	devidos	fins	de	direito,	sob	as	penas	da	Lei	cabíveis,	que	até	a	presente	
data,	não	estar	submetida	à	penalidade	de	SUSPENSÃO	TEMPORÁRIA	de	participação	em	licitação	ou	
IMPEDIMENTO	de	contratar	com	a	Administração	Pública,	assim	como	não	ter	recebido	declaração	
de	INIDONEIDADE	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Federal,	Estadual	 e	 Municipal,	
bem	 como,	 de	 INEXISTEM	 FATOS	 IMPEDITIVOS	 DE	 SUA	HABILITAÇÃO	 no	 processo,	 objeto	 do	
Processo	Licitatório	 Nº	 xxxxxxxxxxx,	 promovido	 pela	Prefeitura	Municipal	Xinguara/PA,	ciente	da	
obrigatoriedade	de	declarar	ocorrências	posteriores;	

DECLARA,	que	examinou	criteriosamente	os	documentos	deste	Edital	e	julgamos	suficiente	
para	a	elaboração	da	proposta	financeira	voltada	ao	atendimento	do	objeto	licitado	em	todos	os	seus	
detalhamentos.	

	
II	-	COMPROVAÇÃO	DE	ATENDIMENTO	DO	INC.	XXXIII	DO	ART.	7º	DA	CF	

DECLARA,	 em	 atendimento	 ao	 previsto	 no	 Edital,	 objeto	 do	 Processo	 Licitatório	 nº	
xxxxxxxxxx,	promovido	pela	Prefeitura	Municipal	Xinguara/PA,	Estado	do	Pará,	que	não	possui	em	seu	
quadro	de	pessoal,	empregados	com	idade	inferior	a	18	(dezoito)	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	
ou	insalubre	e,	de	16	(dezesseis)	anos	em	qualquer	trabalho,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	
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14	(quatorze)	anos,	nos	termos	do	inciso	XXXIII	do	Art.	7º	da	Constituição	 Federal	 de	 1988	 (Lei	 no	
9.854/99).	

III	-	DECLARAÇÃO	DE	INEXISTÊNCIA	DE	PARENTESCO	COM	A	MUNICIPALIDADE	

DECLARA,	 para	 os	 devidos	 fins	 que,	 que	 em	 seu	 quadro	 societário	 não	 existe	 nenhum	
integrante	 que	 tenha	 parentesco	 com:	 Prefeito,	 Vereadores,	 Vice-Prefeito,	 Secretários,	 Diretores,	
Coordenadores	 e/ou	 servidores	 em	 cargos	 de	 chefia,	 direção	 ou	 equivalentes,	 por	matrimônio	 ou	
parentesco,	 afim	 ou	 consanguíneo,	 até	 o	 segundo	 grau,	 ou	 por	 adoção	 da	 Prefeitura	 Municipal	
Xinguara/PA.	

IV	-	INEXISTÊNCIA	DE	SERVIDOR	PÚBLICO	MUNICIPAL	NOS	QUADROS	DA	EMPRESA	

DECLARA,	que,	não	possui	em	seu	quadro	funcional	servidor	público	da	ativa,	ou	empregado	
de	 empresa	 pública	 ou	 de	 sociedade	 de	 economia	mista,	 na	 forma	 do	 art.	 9º,	 inciso	 III,	 §	 1º	 da	 Lei	
14.133/21.	

V	-	DECLARAÇÃO	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL	

DECLARA	 expressamente	 atende	 aos	 critérios	 de	 qualidade	 ambiental	 e	 sustentabilidade	
ambiental,	 respeitando	as	normas	de	proteção	do	meio	ambiente,	em	conformidade	com	a	 Instrução	
Normativa	 SLTI/MPOG	 nº	 1,	 de	 19	 de	 janeiro	 de	 2010,	 especialmente	 quanto	 ao	 art.	 5º	 da	 referida	
instrução.	

VI	-	DECLARAÇÃO	DE	CARGOS	PARA	PESSOA	COM	DEFICIÊNCIA	

DECLARA,	nos	termos	do	art.	63,	IV,	da	lei	nº	14.133/2021,	que	cumpre	as	exigências	de	reserva	
de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	previdência	social,	previstas	em	lei	e	em	outras	
normas	específicas.	 	Por	ser	expressão	da	verdade,	assumo	inteira	responsabilidade	por	esta	declaração,	
sob	pena	do	art.	299	do	Código	Penal.	

VII	-	DECLARAÇÃO	DE	COMPROMETIMENTO	COM	A	PRESTAÇÃO	DOS	SERVIÇOS	

DECLARA,	 que	 nos	 comprometemos	 a	 atender	 a	 executar	 integralmente	 os	 serviços,	
respeitando	 rigorosamente	 os	 prazos	 estabelecidos	 no	 presente	 processo,	 bem	 como	 assume	 total	
responsabilidade	 pela	 qualidade	 dos	 serviços	 prestados;	 Declara	 ainda	 estar	 ciente	 de	 que	 o	 não	
cumprimento	das	condições	acima	poderá	implicar	em	sanções	previstas	na	legislação	aplicável.	

	

Por	ser	expressão	da	verdade,	firmamos	os	presentes.	
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Cidade-UF,	aos		 dias	do	mês	de		 	

	

	

	

Razão	Social	da	Empresa	
Assinatura	do	Responsável	

CPF:	

Cargo: 
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ANEXO VI - MINUTA TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO 

 
TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO Nº XXXXXXXXXXXXX 

 
 

TERMO DE OUTORGA DE CONCESSÃO ONEROSA 
DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ______________ E A 
EMPRESA_______________, TENDO POR OBJETO A 
CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO, PARA EXPLORAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE SERVIÇOS DE LANCHONETE/RESTAURANTE, 
NAS DEPENDÊNCIAS SITUADAS NA “––––––––––––––
–”, NO PRÉDIO DENOMINADO “_____________”, 
LOCALIZADO À __________________________, POR 
TEMPO DETERMINADO, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado pelo MUNICIPIO DE _____________________, inscrito no 
CNPJ Nº _________________, estabelecido na _________________________, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) ________________________________, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade nº _______________ inscrito no CPF sob o nº 
__________________________ doravante denominada CONCEDENTE, e de outro lado a 
empresa/pessoa física _______________________ CNPJ nº _______________________, com sede 
na _______________________, representado neste ato pelo(a) Sr.(a)de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). ________________________________, 
portador da Cédula de Identidade nº _______________ inscrito no CPF sob o nº 
__________________________ doravante denominado (a)  simplesmente CONCESSIONÁRIA, 
tendo em vista a homologação do resultado do processo licitatório nº _________, na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº _________, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as 
alterações posteriores, têm entre si justo e acordado o que segue: 
DO OBJETO CONTRATUAL 
 
Constitui-se objeto do presente instrumento a concessão onerosa de uso de espaço público, para 
exploração das atividades de serviços de lanchonete/restaurante, nas dependências situadas na 
________________, no prédio denominado _________________, localizado à 
___________________________, por tempo determinado de 10 (dez) anos, de acordo com as 
especificações contidas no Edital e seus Anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento. 
 
Objeto da concessão: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1. O termo de referência;  
1.3.2. O edital da licitação;  
1.3.3. A proposta da concessionária;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 
1.1. O prazo de vigência da referida concessão será de 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  
 
3.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
execução, observação do objeto constam no termo de referência, anexo a este, como se aqui 
estivessem transcritos.  

3.2. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.2.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

3.2.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
3.2.2.1. Início da execução do objeto: no ato da assinatura do contrato.  
3.2.2.2. Vigência: 120 (cento vinte) meses.  
3.2.2.3. Vigência máxima: 120 (cento e vinte) meses (art. 108, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
3.2.2.3.1 Prorrogação: mediante Termo Aditivo.  
3.2.2.4. Índice de correção anual: IGP-M.  
3.2.2.4.1. Fica acordado entre as partes que caso o índice IGP-M seja negativo será mantido os 
valores do período imediatamente anterior.  
3.2.2.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o CONCEDENTE deverá enviar comunicação 
escrita à CONCESSIONÁRIA, com antecedência mínima de 06 (seis) meses da data do término 
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever 
contratual. 

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

3.3.1. DA GESTÃO DE CONTRATO  

3.3.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
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3.3.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostilamento.  
3.3.1.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de ______________________ e a 
CONCESSIONÁRIA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
3.3.1.4. A Prefeitura Municipal de ______________________ poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
3.3.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal de 
______________________ poderá convocar a CONCESSIONÁRIA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
3.3.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
3.3.1.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
3.3.1.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
3.3.1.9. A CONCESSIONÁRIA deverá manter preposto aceito pela Administração para 
representá-lo nas comunicações entre as partes.  
3.3.1.10. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade.  
3.3.1.11. A CONCESSIONÁRIA será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou danos estruturais que inferiram na qualidade do serviço prestado.  
3.3.1.12. A CONCESSIONÁRIA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão de danos estruturais, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
3.3.1.13. O CONCEDENTE será responsável pelo Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU do 
imóvel locado.  
3.3.1.14. A CONCESSIONÁRIA fica responsável por contratar seguro idôneo, com apólice a 
favor do proprietário, durante a vigência da locação. 

 

3.4. GESTOR DO CONTRATO  

3.4.1. Fica designado como Gestora do Contrato ________________, nomeado pela 
___________________, o qual caberá a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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3.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
3.4.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
técnico/administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CESSIONARIO, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
3.4.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
3.4.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
3.4.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente aos setores de Licitação, 
Compras e Contabilidade, para a formalização dos procedimentos de formalização do contrato, 
apostilamento, empenho, liquidação e pagamento, nos valores e condições previamente acordadas. 
 

3.5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

3.5.1. A execução do contrato será acompanhada pelo fiscal do contrato administrativo 
______________________, designado pela ___________.  
3.5.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
3.5.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
3.5.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3.5.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
3.5.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
3.5.7. O fiscal contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  
3.5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
3.5.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
3.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CESSIONARIA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBLOCAÇÃO.  

1.2. É vedada a sublocação parcial ou total do objeto oriundo do contrato ou instrumento 
equivalente.  
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. O valor mensal da presente concessão é de R$.......... (.....), totalizando o valor global de 
R$.......... (.....).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do presente objeto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

6.1 O pagamento do valor da concessão será efetuado todo 10º dia útil do mês, sendo o primeiro 
pagamento efetuado no ato da assinatura do contrato.  
6.2 Os pagamentos serão realizados por meio de recolhimento de guia, emitida pela ___________, 
anualmente.  
6.3 O valor deverá ser reajustado anualmente, aplicando-se no que couber, o IGP-M/FGV. 
6.3.1 Adotado como critério de reajuste o IGP-M/FGV, caso o índice se apresente negativo, a 
correção monetária (deflação) de atualização ocorrerá com a ressalva de que, se, no cálculo final, 
a atualização implicar redução do principal, deve prevalecer o valor nominal da obrigação.  
6.3.2 No caso de atraso pela CONCESSIONÁRIA, os valores devidos ao CONCEDENTE serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 
 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 O valor deverá ser reajustado anualmente, aplicando-se no que couber, o IGP-M/FGV.  
7.1.2 Adotado como critério de reajuste o IGP-M/FGV, caso o índice se apresente negativo, a 
correção monetária (deflação) de atualização ocorrerá com a ressalva de que, se, no cálculo final, 
a atualização implicar redução do principal, deve prevalecer o valor nominal da obrigação.  
7.1.3 No caso de atraso pela CONCESSIONÁRIA, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela concessionária, de acordo com 
o contrato ou instrumento equivalente e seus anexos.  
8.2. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do contrato ou 
instrumento equivalente e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  
8.3. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato ou instrumento equivalente.  
8.4. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato ou instrumento equivalente, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste:  
8.4.1. A Administração terá o prazo de até 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela concessionária 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato ou instrumento equivalente, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Concessionária, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
8.6. Prestar a Concessionária todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.  
8.7. As demais obrigações constam no termo de referência, anexo a este, como se aqui estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONARIA  

9.1. As obrigações do Concedente são aquelas previstas na Lei autorizadora e ainda no Anexo 
Termo de Referência.  
9.2. Responsabilizar pelo cumprimento dos pagamentos de todas as taxas e tarifas oriundas da 
utilização do presente Bem Público no período do contrato:  
9.3. Responsabilizar pelas despesas com energia elétrica, água, telefone, instalação e 
funcionamento correrão por conta exclusiva da Cessionária;  
9.4. A Cessionária ao término do contrato ou instrumento equivalente deverá devolver o imóvel 
no estado em que se encontrava quando do início de suas atividades, sob pena de ressarcir à 
Concedente pelos danos causados;  
9.5. Responsabilizar civil e criminal por todos os danos, perdas e prejuízos, seja por dolo ou culpa, 
no cumprimento do contrato e suas obrigações, que tenha sido provocado ou ocasionado direta ou 
indiretamente pela Cessionária, ou por seus colaboradores à terceiros.  
9.6. Comunicar ao fiscal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local;  
9.7. Exercer as atividades a que se destina com zelo e estrita observância das normas e regras 
estabelecidas nas Legislações Federal, Estadual e Municipal, normas sanitárias entre outras que 
devam ser observadas, incluindo-se, o cumprimento das determinações da Administração 
Municipal e instituições do poder público;  
9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do presente 
instrumento.  
9.9. A Cessionária fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.  
9.11. As demais obrigações constam no termo de referência, anexo a este, como se aqui estivessem 
transcritas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Cessionária que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/13.  
10.2 Serão aplicadas a Cessionária que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21).  
iv) Multa:  
(1) Será aplicada multa moratória não inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias;  
(2) Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por comunicar ao 
contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória por multa compensatória 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;  
(3) Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do saldo contratual a executar;  
10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato ou instrumento equivalente não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  
10.4. Todas as sanções previstas neste contrato ou instrumento equivalente poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa:  
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação;  
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela concessionária ao Poder Concedente, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Concessionária, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  
10.8. A personalidade jurídica da Concessionária poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
contrato ou instrumento equivalente ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Concessionária, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133/21). 
10.9. O Concedente deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
10.11. Os débitos da Concessionária para com a Administração Concedente, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O presente termo poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa:  
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
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11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o presente termo:  
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
11.2.3. Indenizações e multas.  
11.3. A extinção do presente termo não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21).  
11.4. O presente termo poderá ser extinto caso se constate que a concessionária mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133/21). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições expressas na Lei nº 14.133/21 e 
pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21.  
13.2. A Cessionária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/21).  
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO  

14.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução do contrato 
será o do Foro da ___________________.  
14.2. Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Outorga, em 02 (duas) 
vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. 
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____________, XX de _________ de 2025 

 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                             CNPJ XXXXXXXXX 
CONTRATADO(A) 

 

 
 
Testemunhas: 

 
 

1.   

 

 
2.   
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